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A T FARIAS DE SOUZA
46.í 00.059/0001-52

Dodos do Processo

l"lunrcrpro. CÍoteús / CE

Numero do processo: OOOO9.2O25Ol21 I OAA2-20

Número do certome: PEOOS/2025-SESA

Unrdode gestoro SECREÍARIA MUNICIPALTDE SAUDE

Modqlidode: Pregôo Eletrônico

Doto Õo cberturo 2a/oz/Zozs às os:oo

Dodos do FomecedoÍ

Rozoo socrol: a T FARIaS DE SOUZA Teleíone: .... / (88) 8118-2364

cNPJ/Mr 46.100.059/000I-52 E-moili tf _nr2o22@hotmoil.com

t ncleíeço: RUA PADRE FRANCISCO ROSAI 1138, CENIRO, Novo Russos / ct - cre: 62.200-OOO

Dodos dos DeclcÍoções

:r
I)t ciARÀcÃo Dt ÂNExÂÇÃo Dr DocuMENTos ' sttr,t

Decloro sob os penos do ler, que onexei todos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçÕorno presente
processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores

oecloroÇoo de conhecimento de inÍormoçôes SIM

Decloroçôo do fornecedor otestondo que conhece todos os informoçóes e condiçóes locois poro o
cumprimento dos obrigoçÕes objeto do controfoçoo.

IJFCLÂRÀÇÂO DE COiÀ DE ÂPREND Z^G€M SrM

Decloro sob os penos do Lei, que currpro o coto de oprendizogem nos termos estobelecidos no ort 429 do
crT.

TJICLARAÇAO Dt CUMPRIMENÍO DO DISPOSTO DO INCÍSO XXXlll DO ARi 7' DA CONSTII U|ÇAO Sllvl

Itl)tR^L

Decloro poro fins do d sposto no inciso Vl do ort. 68 do Lei n" 14.133, de obril de 2021, ocrescido pelo Lei óo

9.854, de 27 de outubro de I999, que nôo emprego menor de l8 (dezoito) onos em troddho noturno,
perigoso ou insolubre e nôo emprego menor de l6 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de l+ (quotorze)

onos, no condiçoo de qprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do oít.70 do ConstituiçÕo Federol

lJtcLAJtAÇAO DE INEXTSTÊNC|Â DE rArôS 
'MPLDTIVOS 

StM

Decloro sob os penos do lei, que oté o píesente doto inexistem Íotos impeditivos poro o minho hobilitoçoo
no presente processo Icitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios postêriores.

PROPOSTA REGISTRADA

BUA PADRE FRÂNCISCO ROSÂ, 113a. CEtfrBo. flova Russás CE - CEP:62.200400.
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DECTARAÇAO Dt NAO TRÀBALHO FORÇÁDO E Dt GRADANTT StM

Decloro que noo possuo, em minho Çodeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou

Íorçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. l'e no inc. lll do ort. 5" do Constituiçoo Federol.

I)ECLARAÇÂO DE RESÊRVÂ DE CARCOS SIM

Decloro, poro os devrdos fins de quolifrcoçÕo no certome licitotório conforme estobelecido no inciso lV do
qrt. 63 do Lei n" 14.133/2021, que ESTAI',4OS DESOBRIGADO o reservor percentuol de seus corgos poro pessoos
com deficiêncio ou beneÍic óíos reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o nõo erlqaJodromento
no hrpótese legol previsto no ort.93, coput, do Lei nô 8.213 de 1991. Segundo o Art.93, coput, do têi no 8.213/91,

o obrigotoriedode de preenchimento de corgos com beneÍicióíos reobilitodos ou pessoos corn deficiéncro
é oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. AÍirmomos nosso
compromlsso contínuo com o promoçóo do inclusoo e o monutençôo de próticos dê equidode no
ombiente de trobolho, sempre em conformidode com o legisloçoo oplicóvel. Esto decloroçoo é fornecido
com pleno consciêncio dos suos implicoçoes legois e osseguro o precisóo ê o vêrocidode dos informoçÕes
opresentodos.

DÊCIÂRAÇÀO ENQUADRAMFNTO MF /F PP SIM

Dêcloromos que, no ono-colendório de reÕlizoçoo do certome licitotório, oindo nôo celebromos controtos
com o Administroçóo Públrco cujos volores somodos extropolem o receito bruto móximo odmitido poro Íins

de enquodromento como empreso de pequeno porte.

DFCLARAÇÀO QUE CUMPRE PTENAMENIE OS REQUISITOS DE HABILIIAÇÀO SIM

Decloro que estou ciente e concordo com os condiçóes contidos no editole seus onexos, bem como de que
cumpro plenomente os requisitos de hobilitoçôo definidos no editol. . I.;
r)ECtaRAÇAO RÉSERVA DE CARGOS , SrM

Decloro que, contorme disposto no ort. 93 o Lei n' 8.213, de 24 de julho de 1991, estou cientê do cumprimento
do reservo de corgos previsto em ler poro pessoos com deficiêncio ou poro reobilrtodo do Previdêncio'
sociol e que, se oplicodo oo número de Íuncionórios do minho empreso, otendo os regros de ocessibilidode
nos termos estobelecrdos no ort 42S do CLT.

L)ECLARAÇÂO IJE ]NTECRALIDADE DT (]USTCS , SIM

Decloromos que o proposto opresentodo compreende o integrolidode dos custos poro otendimento dos
drÍeitos trobolhistos ossegurodos no Constituiçóo FedeÍol, nos lêis trobolhistos, nos normos inÍrolegois, nos

convenções coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentês no doto de suo

entrego êm deÍinitivo e que cumilrimos plenomente os requisitos de hobilitoçoo defrnidos no instrumento
convocotório.
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Decloro, sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art.3o do Lei Complementor nô 123,.

de l4 de dezembro de 2006, olterodo pelo Lei n" 11488, de l5 de junho de 2007, em seu Art. 34, que esso

Empreso/Cooperotivo estó opto o usufrulr do trotomento Íovorecido estobelecido nos ortrgos 42 oo 49 do
referido Lei Complementor.

Dodos do Proposto de Preços

I troldo Descortovel

IsPEÇ,IICOÇOO ÉRALDA DESCARIAUT' IEO TIXAçÀO: TIRAS AJUSTÁVEIS E RTPOSICIONÀVt IS, TAMANHO, RN ATE

2,5 KG MATERIAL TELA POTiVERICA E NUCI.EO ABSORVÉNTE, REVESTIMENTO EXTIRNO. IMPERMEÁVET,

CARACTERíSTICA ADICIONAT, BARREIRA ANTIVAZAMENTO

()uoÍrtidade:15000,0

Vo or oÍertodo: R$ 2,01

Í obírcontelMoÍcor TURMA DA MONICA

VoloÍ de íeÍeréncro: R$ 2,02

2 Ftoldo Descortóvel

ESPCCIÍ!COçõOJ FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO TIRAS AJUSIÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAI.,4ANHO: INFANTIL

PEOUtNO, MATLRiAL TILA POLiMERICA t NUCLEO ABSORVENTE, REVTSTIMENTO EXTTRNO: IMPERMTÁVEL,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZÂIúENTO

Quontidode: ]5OOO,O 'Unidode Unidode

Volor oÍertodo: RS 1,25 Volor totol: RS 18.750,00

l-obricontelMorco: TURMA DA MONICA' Modclo --
Volor de referêncio. R$ 1,26

1l t roldo Desc-odóvel

TSPECiÍiCOçÓO FRATDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVE IS, IAMANHO, INFAN-I'IL

MtDro, MATERTAI: TELA POTiMFRTCA E NÚCrEO ABSORVLNTT. RIVESTTMtNTO EXTERNO: :llrPERMtavtr.
CARACIERÍSÍICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quontidqde 15ô00,0 unrdode. Unidode

VoLor oíertodo: R$ 1,33 Volor totql: R$ 19 950,00

tobncontefMorco PIQUITUCHO Modclor --
V(]loÍ de rêfêrênÇio: R$ 1,34

4 Froldo Descortovel

Especríacoçoo: FRATDA DESCARTÁVEL, TtPO FtXAÇÀO; TTRAS AJUSTÁVEtS E REPOSTCTONÀVEtS, TAMANHO: tNFANTIL

GRANDt, MATERIAL TELA POIIMERICA E NUCLEO ABSORVINTF, RTVISIIMTNTO EXTIRNO IMPERMEÁVEL,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quont idode: 17000,0 unidode: Unrdode

>

Unidodc: Unidode

Volor totol: R$ 30.150,00

Modelo. --
t

'l

PR§GÃO
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Volor oÍeÍfodo RS l,7l

l ol) conte/Morco: PIQUITUCHO

VoloÍ de rcÍerôncio: R$ 1,72

A T FARIAS DE SOUZA
46.100.059/0001-52

Volor totol: RS 29.070,00

Modelo --

Unrdode: Unidqde

Volor totol: R$ 50.600.00

Modelo: --

) lÍQldo Dc\eor lovel

LSPECiÍiCOCÔO: ERALDA DESCARTÁVEL TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTTL'

EXTRA GRANDE XG, MATERIAL, TELA POLÍMIRICA t NJCLEO ABSORVTNTE, REVES-IMENTO EXTERNO: IMPERMTÁVtL,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENIO

Quontidode. 17000,0 unidode: Unidode

VoloÍ oÍertodor R$ 2,15 Volor tctol: R$ 36.550,00

Lotiriconte/Morco: PIQUITUCHO Modelo. --
Volor de reÍerencro RS 2,16

6 | roldo Doscortóvel

ÉSPCCiíiCOçOO: FRALDA DESCARÍÁVEL, TIPO FIXAÇÁO: ÍIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÀVE IS, TAMANHO' INFANTIL

EXTRA GRANDT YXG, MATERIAL: TELA POLIMERICA t NUCLTO ABSORVTN It, REVESTIMI\TO EXTER\O: IMPERMtAVLt,

CARACTERISTICA ADICIONAT: BARREIRA ANTIVAZAN,4ENTO

()uontrdode: 20000,0

Volor oÍertodo RS 2,53

É obricon tef Mo rcoi PIQUITUCHO

Volor de referéncio: RS 2,54

I

7 iroldo Descortovel

ESPECIhCOÇOO: FRATDA DESCARTÁVEL TIPO FIXAÇÃO; TIRA6 AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL

MTDIO, MA]TRIAL, IÊtA OOIÍI",!FRICA T NUCLTO ABSORVTNTE, REVESTIMENTO tXÍERNO: IMPFRMTAVTL,

CARACTERiSTICA ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO / NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quontrdoder 10000,0 Uniciode Unidode

VoloÍ oÍertodo. R$ 1,86 Volor totol R$ 18.600,00

Fo brc o nte/Mo rco: CREMER Modeloi --
Volor de reÍerêncro: R$ l,[i7

I t roldo t)escortóvel : t

tSPOCiÍICOÇOO FRALDA DESCARTÁVEL, T'PO FIXAÇÃO, TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMA\HO; INFANTIT

GRANDE, MATERIAL: TETA POTÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENIE, REVESÍIMENTO EXTERNO. IMPERMEÁVEL,

CARACTERiSTICA ADICIONAL, Pi FLUXO INTENSO / NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO

QLrontidode 17000,0 Unidode Unidode

V.rlor olertodo R$ 2,19 Volor totol R$ 37.230,00

t
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Fobriconte/Mqrco: CREMÊR

Volor de reÍerêncio. RS 2,20

A T FARIAS DE SOUZA
46.í 00.059/0001-52

f",lodelo --

I - Froldo Descortovel

ÉSPECifiCOçôO] FRATDA DESCARTÁVEt, TIPO FIXAÇÀO, TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO ADULTO

PFQUENO, MATFRIA.. TELA POLIMTRICA I NUCLTO ABSORVENIT, RTVESTIMENTO EX-TRNO IÀ,,tPERMEÁVEL,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL, BARREIRA ANÍIVAZAMENTO . t
Quontidode ]5OOO,O Unidode: Ljnidode ';

Volor cÍertodoi R$ 4,23 Volor totol R$ 63.450,00

I obrrcont c/Morco MASTERTRAL Moclolo --

Volor de reÍeràncio R$ 4,24

l0 - troldo Descortóvel

tspeciticoçôo FRALDA DESCARTÁVEL, TtPO FtXAÇÃOi TIRÂS AJUSTÁVE|S t REPOSICTONÁvE rS, TAMANHO: ADULTO

MÊDIo, MAITcIAI, TTLA PoTÍI,,IFRIcA F NUCLEo ABSoRVINTI, RTVTSIIMTNIO ExIERNo: IMPÉRMEÁVEL,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quonfidode: 15000,0 Uôidode: Unidode

Volor oÍertodo. R$ 4,23 Volor totql R$ 63 45O,OO

fobricontefMorco MASTERFRAL Modelo: --
Volor de referôncro: R$ 4,24

'fll Froldo Dêscortóvel ';
tspecificqçoo FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FtXAçÃO: TTRAS AJUSTÁVE|S E REPOSICTONÁVElS, TAr.,4ArJHO: ADULTO

GRANDE, IúATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABgORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVET,

CARACTERÍSIICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quonlidoder 17000,0 Unidode Unidode

Vqlor ofeÍtodo R$ 4,23 Volor totol R$ 71 910,00

Iobflconte/Morco MASTERFRAL Modelo -

Volor de referêncro. RS 4,24

l2 F.oldo Dcscortovel

Íspeciticoçoo. tRAtDA DtscARTÁvH. ItPO LtXAÇÁO: TIRAS AJUSTÁV S E REPOSICIONAV S, TAMANHO: ADULTO

ExTRA GRANDE xG, MATERIAI: TEIA POLIMERICA E NUCLEO ABSORVFNTE. REVESTIfúEN-O EXTERNO. IMPERMEÁVEl,

CARACTERiSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANIIVAZAIúENTO

QuoniÍdode: 20000,0 llôidô.le llnidode

voloÍ oiertodo R$ 4,86 Volor totoL RS 97.200,00 : I
t obriconte/Morco: MASTERFRAL Modelo: -

RUA PÂORE FRANCISCO BOSA, 1134, CENTRO, Nova Eussas r CE - CEP:62.200{00.
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Volor de ÍcÍerêncio: R$ 4,87

l3 Froldo Dcscortóvei

I5P'" iI OçÜ., FRA.DA DISCAETÀVEL, IIPO FIXAÇÁO: IIRAS AJUSIÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, IAMANHO: ADJLIO
IXTRA GRANDT XXG, MATERIAI:TEIA POIIMERICA E NUCLTO ABSORVINTE, RFVTSTIME'\]TO EXII.RNO: IMPFRMÉÀVIT,

CARACTERíSTICÁ ADICIONAI, BARREIRA ANTIVAZAIúENTO

Quonridode. 2OOOO,O Un dode Untdode

Volor oíertodo: R$ 6,22 Volor rorol: R$ 124.400,00

F obr iÇonte/Mor c(]r BIOFRAL Modelo. -
Vclor de reÍeréncro RS 6,23

I otol gerol do proposto. R$ 661.310,00 (seiscentos e sessento e unr mil. trezentos e dez reois)

Volidode dq PÍoposto

Proposto vólido por: 60 dios

Dodos de RêgistÍo do Proposto

Dolo de ÍinolizoÇóo do registro do proposto: 27 de Feveréiro de 2025 às l9:51

Usuório logodo ccmo: A

cPr/MF: 46.rOO.O5g/OOOI-52

Dodos do Usuório:

E moil. lÍ _nt2o22@hotmoil.com

t
RUÂ PADRE FRANCISCO BOSÂ. 1138, CEI{[BO, Novâ Russás CE - CEP:62.200{OO.
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SEGUROS

A sua apólice pode ser consullada através da leitura do OR Code.
Entretanto. a simples leitura não dispensa a consulta das Condiçóes
Contratuais do produto na página da internet da Superi4?ndência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou.da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 5710001 -33, registro SUSEP 05436, Çom sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
2197,3e Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR

Data de Emissão : 271O2t2025 t2:43:55

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452994

Proposta: 5108335

Controle lnterno (Código Controle): 242117426

N' de Registro SUSEP : 05436202500Í 0077 50452994

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS/CE

CPF/CNPJ: 07.982.036/0001-67 RUA GALERIA GENTIL CARDOSO, Na 20 - CENTRO,
CRATEUS-

DADOS DO TOMADOR: A T FARIAS DE SOUZA LTDA

CPFiCNPJ: 46.1 00.0s9/0001 -52 R PE FRANCISCO ROSA 1 1s8, CENTRO - CEP: 62.200-000 -

NOVA RUSSAS - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.208582-3 DUBBAI CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

t

. |.
,'i/ll .,

,..]u..r,,
RoqÍIe Jr. de H. Melo

lcP
B rasil
a

tcP
B rasil
a Eduardo de O- Nob a

t

Eouard.deOveÍaNoúegaN'deSeíedoCêrlúcado'€EE8l05l:4FCo7C8C534AF79l757l007rO8D8rCBRoqu€delloaidaMeloN"deSe.edoCex6cado
3 09F r E5846640E5 F543 AD0

aerra deAEndmenro aam r04 030 deÍ ô enle ard l!o mm t12 6060. oJv dd â 0{100ô43030-.hflp wr.msúmddg.vbr
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N " Apólice Seguro Garantia : 1 0-077 5-0452994
Proposta: 5108335
Controle lnterno (Código Controle): 242117426
N' de Registro SUSEP: 05436202500 1 0077 50452994

iuntp

Licitante

Licitante

Ir,4ultas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

roF
Prêmio Tolal

FRoNTtspícto DE ApoLrcE SEGURo GARANTTA

Garantia Contratada

R$ 6.634.40

R$ 6.634,40

Demonstrativo de Prêmio:

URA À'

r

0775 .GARANTIA SEGURADO -

sEToR PúBLrco

28102/2025 31t05t2025

28102/2025 31t05t2025

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

RS 6.634,40

I

t

R$ 160.00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 160,00

Parcela
,1

Vencimento
0603t2025

Ne Carnê
24222099

valo(R$)
R$ 160,00

,al
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N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452994
Proposta: 5í08335
Controle lnterno (Código Controle): 242117426
N " de Registro S U S EP : 054362025001 0077 50452994

FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

{

Junto
SEGUEOS

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçã0, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conÍorme termos e condições descritos no Edital N " PE008/2025-SESA.

:-Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Ít,'láximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas imposta3 pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo def nido no Contrato Principal ou notificação reallzada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADOFA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO.OBJETO DESTE SEGURO.

t
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N" Apólice SeguÍo Garantia: 10-0775-0452994
Proposta: 5í08335
Controle I nterno (Código Cohtrole) : 2421 17 426
N " de Registro S USEP : 054362025001 0077 50452994

CONDIÇOES CONTRATUAIS

Junto
SEGURO5

URI/la

q.

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.a 1 541 4.63637 1 12022-53 QRnt-iÉ:

1. OBJETIVO DO SEGUBO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato admrnistrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oíerta.

2. RISCOS EXCLUIDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:

:- a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de respgnsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do'§inistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não seiam de Íesponsabilidade do Tpmador;
Í) penalidades decorrentes do atraso do Tomadôr na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreiçáo, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrenles de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por nieio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;

- i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preluízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigaçôes que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Obietg da presénte
Apólice;
kj quaisquer Preiuízos, perdas eiou demais penalidades decorrentes da violaçãô de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1 . O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmro correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇOES E ATUALIZAÇÕES
4.1 . A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2, Para alterações posteriores eÍetuadas no Edital, em virtude das quais se faç{ lnecessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e hala o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. .

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Seguradó, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

'-.4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Obieto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações Íormalizadas
co ntratua lm ente.
4.5. A não observância pelo Seguraào das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou estela comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE STNTSTBO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinaft o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constahte do sítio
eletrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo paía
apuração de Preluízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos
listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será ne'cessária a apresentação dos seguintes
documenlos:
a) cópia do Edital de licitação e seus.anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificaçâo do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Preluízos ao Segurado;
e) planilha, relatório ê/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
Í) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores tQtidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondênciaq inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto; quando aplicável.
5.4. Eegulaçãe-do§Eistrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do SinisÍro
em até 30 (trinta) dias corridos. contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.

)
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5.4.í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informaçôes
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradbra, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogaçâo dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. TNDENTZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a SeguradoÍa indenizará o Segurado, ou o Benef riârio mediante

\- pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razào da inadimplência do Tomadol
6.1.1 . O cálculo da lndenização corresponderá ao valo- das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os evenluais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do.termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correçáo monetária, a partir daquela data. nos termos do Edital e sua legislaçáo específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1 . E inefcaz qualquer alo do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo da Seguradora, os
direitos de sub-rogaÇâo. :t
7. PERDA DE DIREITOS :\- 7.í. O Segurado perderá o direito à lndenização ná ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberlo pela Apólice;
lll. Descumprimenlo de obrigações do Tomqdor decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante parc a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possâm influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteraçáo no Contrato Principal sem anuência prévia da Segu.radora, désde
gue: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
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Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risce, e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; ';
Vlll. Se o Segurado deixar de lomar as providências para evitar ou minorar as co6sequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador ÍeÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

!.8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.Í. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situaçóes abaixo.
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assiôado
entre Segurado e Tomador; : I
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objelo da Garantia Íor extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRENCIA DE APOLICES EGAHANTIAS
9.1 . E vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto. salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçÕes do Oblelo da
Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmenle entre as garantias apresentadas ao
Edital. de modo a náo resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVERSIAS :I
10.1 , Eventuais controvéÍsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro dp domicílio do
Segurado.

11. ACETTAÇÃO
11.1 . A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por correlor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora lerá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestaÍ sobre a aceitação ou não da
proposta, conlados da data de seu recebimento.
11.2.1 . A solicitaÇão de documentos cornplementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 1 

'1 .2. Nesta hipótese, o prazo de .l 5 (quinze) dias previsto no item 1 1 .2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
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í 1.3. No caso de não aceitaçáo da propçsta, a Seguradora comunicará o
via plataforma eletrônica ou qualquer outro mero escrito válido. A ausência de maniÍestaçáo, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludÍdo, náo caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitaçáo da proposta dependa de contrataçáo ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 11 .1. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) Oias, a pailr da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOSTÇÕES GERATS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou

- aditivos garantidos, prevalecerão sempre as dispogições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.13312021 .

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a efcácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitaÇão do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. : I
'12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com Íranquias, participaçoes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como náo permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garântia.
'12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O regisko do produto é aulomático e náo representa aprovaÇão ou recomendação por parte da
SUSEP,
12.9. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônrco hllps.r7wlvvLgov,brlsusep.'

13. DEFTNTÇÕES
13.1 . Em acréscimo aos termos definidoi constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documenlo, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de
Seguro garantia
ll. Beneficiário: pessoa lurídica, a qual possui interesse legítinro no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em PrejuÍzos decorrentes do inadimplemento contratual df Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram'às Condiçoes
Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por iÍtermédio do qual o Segurado íai público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a seÍ
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais informaçÕes disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitanles.

b ao proponente por e-mail,
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V. Endosso. documento emitido pela Seguradora por meio do qual
Apólice.

izadas alterações da

Vl. lndenização: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigaçÕes cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos PrejuÍzos cobertos pelo
seguro.
VlÍ. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais cobertuÍas previstas na Apólice.
Vlll. Preiuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da nâo
assinatura do contrato adminisÍativo, conÍorme def nido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificaçáo ao Tomador.
lX. Prêmio. importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo dE cobertura de
seguro contratada. ';
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de

- 
remuneraçào mÍnima a partir do momento da emissão doseguro, em Íazão do consumo de'capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conÍorme o caso, as razóes técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll. Segurado: ente da AdministraÇão Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
peÍante o Segurado, conforme CondiçÕes Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.
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COMERCIAL KAYO E NUTRIMAX LTDA
35.206.677l0001-65

Dodos d,o PÍocesso

Municipior Croteús / CE

Número do píocesso: OOOO9.2O25Ol21l OOO2-2O

Número do certome: PEO08/2025-sESA

a

unidcde gestoro: SECRETARIÀ MUNICIPAtTDE SAUDE

Modolidode. Pregõo Eletrônico

Doto do oberturo:28/02/2025 ds O9:OO

Dodos do Fornecedor

Rozoo Sociol: COMERCIAL KAYO E NUTRIMAX LTDA Te|eÍonoj'-.- I --..

CNPJ/MF: 35.206.677/0001-65 E-mqil: comerciolkoyo@yohoo.com

Endereçor DOUTOR JULIO LllíÁ, IOOO, CENTRO, Croteús / Cr - Crp: 0:.ZOO-tgg

Do&s dos Horoçô€s

:r
DtcrÂÍraÇÀo DE aNEXAÇÃo DE DOCUMENTOS ' SrM

Decloro sob os penos do lei, que onexei todos documentos solicilodo poro o minho hobilitoçÕorno presente
processo licitotório, ciente do obrigotorledode de decloror ocorrêncios posteriores.

Declqroçóo de conhecimento de inÍormoçóês SIM

Declaroçoo do Íornecedor otestondo que conhece todos os iníormoçôes e condiçôes locois poro o

cumprimento dos obrigoçóes objeto do controtoçoo.

DICLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAOEM SIM

Decloro sob os penos do Lei, que curÍtpro o coto de oprendizogem nos termos estobelecidos no ort.429 do
CLT,

DECLÂRAÇÁO DT CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7" DA CONSTITUIÇÀO SIM

FE DI RAt

Decloro poro Íins do drsposto no incrso Vl do ort. 68 do Lei no 14133, de obíil de 2021, ocrescidp pelo Lei n"
g 854, de 27 de outubro de 1999, que nóo emprego rnenor de l8 (dezoito) onos em trod4ho noturno,
perigoso ou insolubre e nõo emprego menor de 16 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir oe Ê+ (quotorze)

onos, no condiçôo de oprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do ort.7" do Constituiçôo Federol

DECLARÀCAO DE INLXISIENCIÀ DÉ TAIOS IMPEDI]IVOS SIM

Decloro sob os penos do lei, que oté o presente doto lnexistem fotos impeditivos poro o minho hobilitoçôo
no presente processo licitotório, ciente do obrigotorieoode de decloror ocorrêncios posteriores

PREG/qO
F!

PROPOSTA REGISTRADA

DOUÍOR JULIO LIMA, 10O0, CENTRO, Crateús i CE - CEP: 63.700-133
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35.206.67710001-65

DECLÂRAÇAO I]E NAO IRÀBAIHO FORÇADO E DEORADANIT SIM

Decloro que nôo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou
forçodo, observondo o disposto nos incrsos lll e lV do ort lo e no Inc. lll do ort 50 do Constituiçoo Federol.

DECLARAÇAO DE RESTRVA DI CARGOS SIM

Decloro, poro os devidos fins de quolilicoçôo no certome licitotóno conÍorme estobelecido no inciso lV do
ort. 63 do Le no 14133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o reservor percentuol de seus cqrgos pqro pessoos
com deficiêncio ou beneficiórios reobilitodos pelo Prêvidêncio Sociol, tendo em visto o nôo enqarodromento
no hipótese legol previsto no ort. 93, coput, do Lei no 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, coput, do Lêi no 8.213/91,

o obrigotoriedode de preenchimento de corgos com beneficrórios reobilitodos ou pessoos cors deticiêncio
é oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. AÍirmomos nosso

compromisso continuo com o promoçôo do rnclusoo e o monutençóo de próticos de equidode no

ombiente de trobolho, sempre em conÍormidode com o legisloçôo oplicóvel. Esto decloroçôo é tornecido
com pleno consciêncio dos suos implicoçôes legois e osseguro o precisôo e o verocidode dos informoçôes
oPresentodos

DECIARAÇÀO ÉNQUÀDRAMFNTO I",{É/EPP NÃO

Dêcloromos que , no ono-colendórlo 9e reolizoçóo do ceTtome licitotório, oindo nÕo celebromos controtos
com o Administroçoo Público cujos volores somodos extropolem o receito bruto móximo odmitido poro fins

de enquodromento corno empreso de pequeno porte.

DECTAR^ÇÀO QUÊ CUMPRE PTENAMFNTE OS REQUTSITOS DE HABII.ITAÇÂO SIM

Decloro que estou ciente e concordo com os condiçÕes contidos no editol e seus onexos, bem como de que
cumpro plenomente os requisitos de hobilitoçôo definidos no editol. . t.:
DECTARAçÂO RESERVA DE CARGOS , StM

Decloro que, conforme disposto no ort. 93 o Lei n" 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
do reservo de corgos previsto em lei poro pessoos com deficiêncio ou poro reobilitodo do Previdéncio'
Sociol e que, se oplicodo oo número de luncionórios do minho gmpreso, otendo os regros de ocessibilidode
nos termos estobelecidos no ort 429 do CLT.

DECL^RÂÇÀO DE INTEGRALTDÀDE DF CUSTOS . StM

Decloromos que o proposto opresentodo compreende o integrolidode dos custos poro otendimento dos
direitos trobolhistos ossegurodos no Constituiçoo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos
convençóes coletivos de trobolho e nos teÍmos de ojustomento de conduto vigentês no doto de suo
entrego em definitivo e que cumprimos plenomente os requisitos de hobilitoçôo definidos no instrumento
convocotório.

DECL ARAÇÀO DE ME/EPP

pR
EGÁO
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Decloro, sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos estobelecrdos no Art.3o do Ler Cômplementor n" 123,

de l4 de dezêmbro de 2006, olteÍodo pelo tei n" 11.488, de l5 de junho de 2007, em seu art. 34, que esso

Empreso/Cooperotivo estó opto o usutruir do trotomento fovorecido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do
Íeferido Lei Complementor.

Dodos do Propoêto de PÍeços

l- Froldo Descortovel

rsp€cificoçoo FRALDA DESCARTÀVEL itPO F|XÂÇÁO: TTRAS AJUSTAVUS E REPOSTCTONÀVÉ tS, TAMANHO: RN ArÉ

2,5 KG, MATERIAL, TETA POTIMERICA T NÚCLÊO ABSORVENTE REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA A N I IV AZA I\,,IE N TO

Quontidodci 15000,0 unidode unidode

Volor oÍertodo: R$ 2,02 Volor totol: R$ 30.300,00

Fobriconte/MoÍco: PERSONAT Modelo -- : g

Volor de íeÍeréncio: R$ 2,02

2 - FÍoldo Descortóvel

ESPECiíiCÕçÓO: FRALDA DESCARTÁVEL TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL

PEQUENO, MATTRIAL: IETA POLíMERICA t NUCLEO ABSORVTNTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL,

CARACTERíSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAIüENTO

Quqntidode: 15000,0 Unidode Unidode

Volor ofertodo. RS 1,26 Volor totol: R$ 18.900,00

Fobriconte/l,,lorco: PIQUITUCHO . Modelor --
Volor de reÍerênLio. R$ 1.26

:l - Froldo Descortóvel

EspeciíicoÇoo: FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FtXAçÀO: TTRAS AJUSTÁVErS E REPOSICIONÁVElS, TAMANHO: INFANTIL

MÉDtO. MATrRrAr. rÉtA POTIMERtCA t NÚCrtO ABSORVENTE. REVESTTMENTO EXTERNO: .li/íPERMEÁVEL,

CARACÍERÍSTICA ADICIONAL BARREIRA ANIIVAZAMENTO

Quontidqde: 15000,0 Unidode. Unidode

volor oÍertodo: R$ I,34 Valor totol: RS 2O.IOO,OO

lobricqnte/Morcor PIQUIIUCHO Modelo. --
Volor de ÍeÍerêncio: R$ 1,34

4 - Froldo Descortóvel

ESPECificOçÓO. FRALDA DESCARTÁVEL TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVÊIS, TAMANHO: INFANTIT

GRANDE, MATERIAL TEiA POLiIüERICA E NUCLEO ABSORVFNIT, RFVESTIMENÍO EX-ERNO: IMPERMEÁVEL,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quontidode: ITOOO,O unidodei unidode

'f

DoUToR JULIo LIMÂ, 1m0, cEllTRo, cíareús ,cE - cEP: 63.7m.133.
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Volor otertodo: R$ 1,72

Fobriconte/ Mo rc o. PIQUIÍUCHO

Volor de refcrêncioi R$ 1,72

Volor totol: R$ 29.240,00

Modelo: --

Unidode: Unidode

Volor totol: RS 50.800,00

Modelo: --

I

5 - Frqldo DesÇortóvel

ESPECiÍiCOÇõO: FRATDA DESCARTÁVEL TIPO FIXAÇÂO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL.

EXTRA GRANDE XG, MATERIAL: ÍTLA POTÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMIÁVEI-

CARACTERíSTICÀ ADICIONAL; BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quqntidode 17000,0 Unidode: Unidodê

Volor ofertodo: R$ 2,16 lr'olor totol: RS 36.720,00

Fobíiconte/Morco: PIQUIIUCHO lüodelo: --
Volor de reÍerênclo. R$ 2,16

6 Froldo Desoortóvel

EspeciÍicqçõo: FRATDA DESCARTÁVEL, TtPO FtXAÇÃO: TTRAS AJUSrÁVEtS E REPOSICIONÁVElS, TAMANHO: INFANTIL

EXTRA GRANDE XXO, MA I iRIAL: I ELA POLIMTRICA E NÚCLEO ABSORVEN I I, REVESTIMENTO EXTERNO: II,íPERMTÁVtL,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quontidode. 20000,0

Volor oíertodo: R$ 2,54

Fobriconte/MoÍco: PIQUITUCHO

Volor de relerêncio: R$ 2,54

7 Froldo Descortóvel

ESPECifiCOçÓO: FRATDA DESCARÍÁVEL TIPO FIXAÇÃO'TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL

MÉDIo, MÀTTRIAL: ITIA POIiMERICA E NUCLEO ABSORVEN-E, REVTSIIMENTO EXTERNO: IMPERMTÁVtL,

CARACTERiSTICA ADICIONÀL: P/ FLUXO INIENSO / NOTURNO, BARREIRÁ ANTIVAZAMENTO

Quontidode. IOOOO,0 ' Unidode: Unidode

Volor oÍertodo. RS 1,87 Volor tctol: R$ 18.700,00

Fobriconte/MoTco BABYSEC Modelo: --
Vqlor de reÍerêncio: R$ 1,87

I - Troldo Descortóvel : t
ESPECiÍiCqçqO: FRATDA DESCARTÁVEI- TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMAÀIHO: INFANTIL

GRANDE, MATFRIAI. ItIA POLIMTRICA E NÚCLEO ABSORVÊNIE, REVESTIMENTO EXTERNO: IüPERMEÀVEI,

CARACIERÍSTICA ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO i NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quontidode: 17000,0 Unidode: Unidode

Vqlor oíertodo: R$ 2.20 Vqlor totol: R$ 37.400,00

I

DOUTOA JULIO LIMA, r000, CENTBO, cíalârs I CE - CEP: 63.700í33
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Fobriconte/Morco; BABYS€C

Volor de íeÍerêncro: R$ 2,20

COMERCIAL KAYO E NUTRIMAX LTDA
35.206.677l0001-65

Modelo: --

I lroldo Descortóvel

ESPECiÍiCOçÓO: FRALDA DESCARÍÁVEL TIPO FIXAÇÃO TIRAS AJUSÍÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: ADULTO

PTQUENO, MATERIAL: TF[A POLiMFRICA F \UCLEO ABSORVTNIE, REVFSTIMFNTO EXTERNO: IMPERMFÁVEL,

CARACTERiSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quontidode: ISOOO,O Unidode: Unidode : t
voloí ofertodo: R$ 4,24 volor totol R$ 63.600,00 '
Fobricontc/Morco: SENTIR BEM [.Áodelo: --
Volor de reÍerencio: R$ 4,24

l0 Eroldo Descortóvei

EspeciÍicoçôo FRALDA DESCARTÁVEt, TrPO FtXAÇÀO: rRAS AJUSrÁVEIS E REPOSTCIONÁVElS, TAMANHO: ADULTO

MÉDIo, MATIRIAL: TETA PoLiMERICA T NÚCLIo ABSORVFNII, REVTSTIMTNTO ExTERNO: IMPERMTÁVEL,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAI\,,IENTO

QuontÍdode 15000,0 . Unidode. Unidode

volor ofenodo R$ 4,24 Vqlor totol: RS 63.600,00

FobricontefMorco; SENTIR BEM Modelo: -

Voloí de reÍerêncioi R$ 4,24

ll lroldo Descortóvel : t
rspecíÍicoçoo: FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: ÍIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVElS, TAMaÊHO: ADULTO

GRANDI., MAIFRIAI: TETA POLIMERICA F NÚCLEO ABSORVENIE, REVESIIMENTO EXII.RNO: IYPTRMIAVEL,

CARACTERÍSIICÀ ADICIONALJ BARREIRA ANIIVAZAMENTO

Ql,ontidoder 17000,0 Unidode. Unidode

Volor ofertodo: R$ 4,24 Volor totol: R$ 72.080,00

tobrrconte/Morco: SENTIR 8EM Modelo. -

Volor de referôncioi R$ 4,24

l2 - Froldo Descortóvel

ISPECiÍiCOÇOO FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: IIRAS AJUSIÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: ADULTO

EXTRA GRANDE XG, MATERIAL: TELA POLIMERICA E NÚCLEO ABSORVENIE, REVESIIÀ,4ENTO EXTERNO: IN,4PERMEAVEL,

CARACTERíSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMÊNIO

Quontidode: 20000,0 Unidoder Unidode

Voloí oÍertodo. R$ 4,87 Volor totol: R$ 97.400,00
'ttobriconte/Morco: SENTIR 8EÀ,4 Modelo: -- ';
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Volor de reÍerêncio R$ 4,87

l3 - Froldo Descortóvel

ESPECiíiCAçOO FRALDA DESCARÍÁVEI- TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVE IS, TAMANHO; ADULTO

EXTRÀ GRANDE XXG, MÂTERIÂL: TELA POIiMFEICA I. NUCIIO ABSORVINIÉ, RFVFSTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÀVEL,

CARACTERiSIICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quontidode: 20000,0 Unidode Unidode

Volor oíertodo. R$ 6,23 Volor totol: R$ 124.600,00

Fobriconte/Morca: SENTIR BEM Modelo:--

Volor de reÍerêncio: R$ 6,23

Totol gerol do proposto: R$ 663.440.00 (seiscentos e sessentq e trés mil, quotrocentos e quoreritg reois)

Volidode do PÍoposto

Proposto vólidq por 60 dios

El€ldos clo R€gistro do Proposto

Doto de finolizoÇôo do registro do proposto:27 de Fevereiro de 2025 ôs 08:28

Usuório logodo como: COMERCIAL

cPF/rüFi 35.206.677/OOOI-65

Dodos do UsuóÍb:
E moil. comerciolkoyo@yohoo-com

OOUTOR JULIO LIMA, Í000, CENTBO, Crâleús r CE 'CEP: 63.700-133.
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A sua apólice pode ser consultada através da leilura do QR Code.
EnÍetanlo, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da SupeÍiqtgndência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susepi pt-br) oulda Junto
Seguroi (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIAEI

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
2197 ,3e Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 802'1 0-01 0 - Curitiba - PR

Data de Emissão:271O212025 1 1 :04:50

N" Apólicê Seguro Garantia: 10-0775-0452969
PÍoposla: 5107856
Controle lnterno (Código Çontrole): 566645856
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750452969

.:r
DADOS DO SEGURADO: PHEFEITUBA MUNICIPAL DE CRATEUS/CE .
CPF/CNPJ: 07.982.036/0001-67 RUA GALERIA GENTIL CABDOSO, N'o 20 - CENTRO,i
CRATEUS.

DADOS DO TOMADOR: COMERCIAL KAYO E NUTRIMAx LTDA

CPF/CNPJ: 35.206.67710001-65 RUA DOUTOR JULIO LIMA 1000, CENTRO - CEP: 63.700-133
- CRATEUS - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2,O.2O5171-6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452969
Proposta: 5í07856
Controle lnterno (Código Controle). 566645856
N' de FlegistÍo SUSEP: 054362025001 0077 50452969

UN to
R9S

Lrcitante

Licitante

I/ultas e Penalidades

Prêmro Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmio Total

FRoNTrspÍcro DE ApoLrcE SEGURo GARANTTA

GaÍantia Conttatada

R$ 6.634,40

R$ 6.6s4,40

R$ 6.634,40

Demonslrativo dê Prêmio:

0775 . GARANTIA SEGURADO .

SEToR PÚBLICo

28102t2025 28106/2025

28/02/2025 28106t2025

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

-tq

R$ 1ô0,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 160,00

Parcela
,1

Vencimento
19t43t2025

Ne Carnê
24219986

valo(R$)
R$ Í 60,00

I
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452969
Proposta: 5Í07856
Controle lnterno (Código ConÍole): 566645856
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750452969

FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

t

J SE
unto

s
u

,REGÃo

úq

Obleto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçâo, até o valor do Limite À/láximo de GaÍantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador ad.judicatário em assinar o conlrato administrativo licitado,
conforme termos e condiçôes descritos no Edital PREGÃO ELETRONICO Ne PEO08/2025-SESA.

-, Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçào, até Limite Mtáximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades adminisÍativas impostàl pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo def nido no Contrato Principal ou notificaQáo realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 I de abtil de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGUBADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO,

I
?
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452969
Proposta: 5107856
Controle lnterno (Código Controle): 566645856
N " de Registro SUSEP: 05436202500í007750452969

coNDlÇoEs coNTRATUAIS

unto
PREGÂo

4 '

, LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.'o 1 541 4.63637 1 12022-53.

,E\F

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Este contrato de seguro garante lndenrzação, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contralo administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condiçÕes descritos no Edital os quais levem à
execuÇão da garantia de oÍerta.

2. RISCOS EXCLUiDOS
2.'1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou :

aindiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza r

ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garanlidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do.§inistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não seiam de responsabilidade do Ípmador;
Í) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apÍesentação desta Apolice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo coníorme definido por legislaçâo ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de auloridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atívidades visem a derrubar pela força o governo <iu instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem politica e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

^ guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas r

emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas náo se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que nâo esteiam expressamente garantidas e previstas no Obieto da presente
Apólice;
k) quaisquer Preiuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violaçã? de normas,
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta.Apólice que l

tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1 . O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

I

I
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452969
Proposta: 5í07856
Controie lnterno (Código ConÍole): 566645856
N" de Registro SUSEP: 054362025001007750452969

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devoluçáo de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÔES E ATUALIZAÇOES
4.1. A Apólice acompanhará as modificaçoes já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. PaÍa alteraçóes posteriores eÍetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessár.ia a
modificação da Apólic9, esta poderá acompanhar tais modifcações, deSde que solicipdo e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. ';
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstÍem, inclu§ive para a
atualização monelária do LMG pelo índice constante do Edilal.
{.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

-comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Obleto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, s.endo, ou não, tais alteraçóes Íormalizadas
co ntratualme nte.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigaçóes constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.

s. RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE STNTSTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pdo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" const€Ínle do sítio
eletrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Cãracterização-dq§lnislÍo: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuíz'os
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos
listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administratlvo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação dê multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, corréspondênciaq inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do TorÍ'rêdor;
h) cópia do novo contrato firmado pelo'Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
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N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452969
PÍoposta: 5107856
Controle lnterno (Código Controle): 566645856
N" de Registro SUSEP: 0543620250010077504

5.4.í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análise de coberlura da Reclamação de Sinistro apÍesentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurqdo, ou suspenda os eíeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogaçáo dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido' interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. INOENIZAÇÃO E SUB.ROGAÇÃO
6.Í. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante

. pagamento em dinheiro dos Preluizos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador.
- 6.1.1 . O cálculo da Indenizaçáo corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomãüor, conÍorme

3:%"tl"J:":rXxflr"n,o ao cátcuto descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência oe sinisrrc os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para ámortizaçáo do valor
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenizaçáo aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçâo ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e coíeçâo monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos oú fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1 . E ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
diÍeitos de sub-rogaçâo.

7. PERDA DE DIBEITOS
7.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais àls seguintes
hipóteses:
l. Átos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamentL praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante paru a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
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Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectati nistro na Íorma do
item 5.í destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as úedidas de mitigaçáo de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as cgnsequênêias
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses dê perda de direito quanto a descumfrimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua . respónsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reíerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro

8. EXTINÇÂO DA COBERTURA
-8.1 . A responsabilidade da Seguradora extinguirse-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingrr o LMG da Apólice; :!
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto;.ou ':
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescriciorial
de Í (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS .
9.1. E vedada a utilizaÇão de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais §arantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da
Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edital, de modo a náo resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1 . Eventuais controvérsias entre SeguÍadora e Segurado serão processadas no Íoro -do domicílio do
Segurado. :t

ll:r1?=Jlât"à?áo da Apórice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada p"rl p,oponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaÇão ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitaÇáo de documentos complementares pbderá ocorÍer mais de uma vez, duÍante o prazo
previsto no item I1.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2f,cará suspenso,
voltando a correr a partir da data em quese der a entrega da documentação.

untoe SEGUROS
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1 1.3. No caso de náo aceitação da proposta, a Segurad,ora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualqueÍ outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escÍito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitaçâo tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitaÇáo da proposta dependa de contrataçáo ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
1'l .5. A emissão da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaÇáo da pÍoposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. :t
12. DTSPOStÇÓES GERATS
12.1. No tocante à alocaçáo dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previitas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/óu
rditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposiçôes da presente Apólice/Endosso.

-12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍeiência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condiçóes Contratuais.
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. í02 da Lei 14.133/2021.
'12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contÍato de seguro é vinculada à âceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatóriás do Seguradg, carência de
qualquer tipo, assim como não peímite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.':
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O regisiro do pÍoduto é automático e não representa aprovação ou recomendação' por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico h [p_s.t'Áal,vyt gov,brlsuseB.

13. DEFTNTÇÔES
13.1 . Em aciéscimo aos termos definidos constantes dâs Condiçóes Contrafuars, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
L Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorÍentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçoes
Contraluais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado la! público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos propdnentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicaçáo, seus anexos, manuais, iesumos, pÍojetos e
demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboraçáo de propostas pelos licitantes.
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sáo ormalizadas alteraçóes da
Apólice.
Vl. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vlll. Preiuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conÍorme definido no Edital, as quais náo tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificáção ao Tomador.
lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo d§capacidade e

- seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde'd momento da
emissão da Apólice.
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comuÁica existência
de cobertura ou, conÍorme o caso, as razÕes técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinçáo de cobertura,/responsabilidade da Seguradora.
Xll. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislaçâo.
Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado. conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.

UN
SEGU

'f

to
ROS

I

í::

Ft}f .2,fi
PREGÃO

úRA ,1,

Página I de I
A!

tr

tr



\1URA u,

PREGÂ o
---J<_

+

}TNSTERIO DA FA-ZE\DÀ

stpml ttsroÊrctl DE srcuRos PRI\.{Dos

cH.TIDÃo DE APo\T-{"\ENro§

Obscr!ado o prc\xro na Circuhr Susep n" 691 fJ- cenrficamos que Jt\R) SIIRO§ S.À. (\-PJ 8,ú.948.157/0001-J3. n,sta dara e horário. trossui a

segrinle sÍuaçào cm relaçào aos apontamenlos liiudos a scgrur:

0l Parrnnônio I íquido Aiustado (PLÀl nÍeÍior ao Câprâl Vinnno Requerüo l( MR)

\{D-{ co\sr{

! 0: Mont*t" ,1. utr!os garantidorcs mlcror á neccssxjâdc dc cobcrtua dâs pro\ §ôcs técnrÀ5

N{DA CO)STA

03. {iustes noi rcJ»íes contábeis e ou prudenciars cxrgdLr: p€lâ SL§+ c a,nda nào realrzados. consrderando o prazo csrabelecido pelâ AurârquL1

\ÀDA CO}§TA : T

01. Plano de Reguhr Çào dc SultÉnci.r de Coberturâ IPR(') descumprido

\A.DA CO}ST,,\

05. Plâno dc Rcguhí çâo de Snficiancia de Côberlurâ (PR( ) cm ardamenlo

\ADA CO\ST^

0,,1 . Plâno dc Rcgulâízaçâo de Sol! ónc Ia ( PRS I em ardamcnto

\ÀDA CO]§TA

06.. PLano de Rclulir;áçào de SohincLl IPRS) deicu'npído

\,ADA CO\STA

08. Nào apresentaçào ou apresentâçào úcomplcta do lirmulário de inlbmraçõcs p€riódrcas (FIP,Suscp) ou dÀs dononstraçôês fmirlcras na forma da
legslÂrão âplicávcl

\ADA CO)§TA

0.1 Processo para Rcparaçào de Apontatnen(os (PRl) dcscurnprrdo

NA.DA CO\S'IA

0lndsponibrlxladedeautoruaçàoparamorimentârL\rtm('nteacaíeiradetirulosçraloresmobrluÍDsdadoserncotrrturadeprorsõsrccnr:-s

\{D-{ CO\STA
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I l. \lcdrda prudencial prcvenrNâ e ou medida cautehr cm \ igor descumprila

ILADA CO]§TA

l2. lnstauaçãodeFlçcalizaçàoEspccâLdccorrcntedopre\i\lonoart.89doDe(rcro,l-cin"71,66

NÀDÁ CO)§TA

+a*,:-n 4

13. Inslauraçào d. reerrre de Drreçào INcâl ou dc Inrer\cnçâo

\{D,r co\sT{

1..1. \io pagamenlo da rÀ\â dc ÀcalEâção

\{DA CO\STÂ

15. \ào mcamnhâmenlo dâ documcnraçào refarent!'â rL\sembleqr-i gcrâL\ e nonreâçõer de àdnrmstrâdorcs

N{DÂ CO\S-[A

A exislanci,r de e! enturis aponlâmentos nào implica perdâ dâ autorizaçâo ou impedimmto âo funcionarnenlo da tupr'Í!'i\lonad,l

O Ssrcma de (-erridôes e públco e podc ser acc,sado por melo do site rla Suscp. norndereçor httF://lr[*.gov.br/É-h/s€rri€ús/emitir-cÊrtidaGsusep

O SL\rcma de Ccíidôes abÍang.. ainda .r certdào de lr.nciârn.ntos. dL!ponibihTâda p!lo Inesmo lnrk acrllâ.

O manual com explicaçio e dcscriÇào dos prmcpas conccilq, abràngidos p.lo SLsrema de Cerldões l'Kdrá di5poni!elno sitc da Susen (no mesmo IiÍ acr'na)

Código da cerldào parr autentràçào no site da Susep: CÀ-3f275e5!allí433l9dd/-dlcead/712t5

Frra (endào l() emilda em 0l 0l l0:5. as 08:53. e e ráüda por 30 dü!. nào pÍe\âleccndo sobre certiCõd gerJ&s postL'rionnenÍe

Enitida em03/02/2025, às 08:53
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Lsla ( ertidào foi emilida enr 0l 02,1025. À 08152. e e ! álidâ por 10 tlas. nào prevaliendo sobre ccídõcs gcradas poslerbrmcnlc.

t
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MINISTÉRlo DA FAZENOA
SUPERIT{TENDÊNClÁ DE SEGUROS PRIVADOS

cooRDENAçÃ0.GERAL OE REGTSTROS E AUTORTZÂçÔES

CERTIDÁO DE AOMINISTRADORES

Cerlrrcamos que a JUNTO SEGUROS S A com sede na c dade Cuít ba CNPJ 84948157000í33 possuros segirrnies d relorcs

carst
Oríetor
D retof
DrÍelor
Direlor
DrctoÍ
Dretoí

DIEGO I\4ARINS MASSARA
EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA
ELISA FRANCIELLT IúARCHI PRÉSTES
GUILHERME MALUCELLI GOBBO
KETLYN PAROLIN BERTHOLDI STEFANOVIC
LUIZ HENRIOÚE DE ANDRADE VERRI
ROOUE JUNIOR DEHOLANOA MELO

Codso dâ Certrdãor CA0í36_03022025_08,r71,1_467
Esla ceídão é válida por 30 (tnnta)dras. a contâr da dala de em ssáo

Rio dê Jâne ro 03 de Fêvêre ro dê 2025

SJSEP SLcêr.Le.nêi. ã.a S€.L.c. Dr..:rc-

I

I
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coMERcrAL KAYo E ruurhmax lroa
CNPJ: 35.206.677/0001 -65

cGF N" 06.26í411-8
Rua Dr. Júlio Llma, '1000, Centro, C

CEP
rateús - E

Pregão Eletíônico N' PE008/2025§ESA
Á CôUISSÃO PENUANENTE DE LICITAçÔES - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS
Prezados senhores 

DE.LARAÇÃ. r

A empresa Com6rcial Kayo e Nutrimax LTDA, CNPJ n" 35.206.677/000'1 65, por intermédio de seu representante legal o Sr.

Enioeldo Fernandes Farias, portador da Carteira de ldentidade n'2016031598-5 e do CPF n'851.820.603-00, DECLARÂ, sob as
sanções adminislrativas cabívers, inckrsive as crimrnais e sob as penas da lei, para flns do Processo licitatório Prêgão Eletrônico
No PE008/2025-SESA. que cumpre com o disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n" 14 133, de 2021, pela nâo empregabilidade
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezeisFis) anos em

i.abalho algum salvo na condição de aprendiz. a partrr de 14 (quatorze) anos.

DEcLARÂçÃo D E cuMpRtMENTo oos REoutstros DE HABlLtraçÃo

A empresa Comercial Kayo e Nutrimax LÍDA, CNPJ n" 35.206.67710001-65, DECLARA, para os devidos llns e sob as penas da Lei,
que atende a todas as exigências requeridas para habilitaçáo na Pregáo Elêtrônico N" PE008/2025§ESA, cujo objeto é Aquisição
de fraldas descartáveis, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de Crateús - CE, Conforme

- especiÍlcações em anexo, parte integrante deste processo, e que se submete de pleno acordo, a todos os termos e condiçôes
prevrstas no if strumento convocatóÍo.

DEcLARAçÃo DE AUTENTTcTDADÊ oos oocur,relrros

A empresa Comercial Kayo, CNPJ n'35.206.677/000'l-65, por intermédio de seu representante legal o Sr. Enroeldo Femandes
Farias, inscrito no CPF n' 851 .820.603-00, DECLARA, sob as sanÇões administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as
penas da ler, que toda documentação anexada ao srstema de licitações eletrônicas. são autenticas

OECLARAÇÃO DE INFORMAçOES ADICIONAIS

A empresa Comercial Kayo e Nutrimax LTDA. CNPJ n' 35.206.677/000í -65, por intermédio de seu representante legal o Sr.
Enioeldo Fernandes Farias. portador da Carteira de ldentidade n" 2016031598-5 e do CPF n" 851.820.603-00, DECLARA, sob a5
sançóes administrativas cabÍvers e sob as penas da lei, que se compÍomete a fornecer inÍormações adicionais, sqlicitadas pelo
Pregoerro ou pelas Secretarias solicitantes, como: laudos técnicos de análises do produto, cêtálogos, e outros, a dr8lquer tempo
e/ou Íêse do processo licitatório, com Ílnalidade de drnmir dúvrda e rnstruir as decisões relalrvas ao julgamento.

DECLARÂÇÃO

A empresa Comercial Kayo, CNPJ n' 35.206.677/000í 65, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Enioeldo Femandes
Farias, portador da carteira de ldentidade n' 2016031598-5 e CPF n' 85'1 .820.603-00, OECLARA, sob as sançôes administrativas
cabívers, inclusive as criminais e sob as penas da ler, para fins do Processo licitatório Pregão Eletrônico No PE008/2025§ESA,
que se enquadra na condição de empresa de pequeno poíe, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006.

DECLARAçÃo FATO Ii,PEDITIvO

A empresa Comercial Kayo e Nutrimax LTDA, CNPJ n' 35.206.677/000í -65 sediada na Rua Dr Júlio Lima, 1000, Centro, Crateús
- CE, CEP: 63.700-133, DECLARA, sob as sançóesrdministrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para Íins
do Processo Icrtatório Pregão Eletrônico No PE008/2025-SESA, que não possui nenhum Íato impeditivo para licitar ou conlralar
com a Adrrinislração Pública.

DECLARAÇÃO oE QUE ATENoE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÀo, E o DEcLARANTE RESPoNDERÁ PELA
vERAcIDADE DAS INFoRMAÇÔEs PRESTADAS

A empresa Comercial Kayo e Nutrimax LTDA, CNPJ n" 35.206.677100O'1-65, por intermédio de seu representante legá | Sr. Enioeldo
FeTnandes Farias. portador da Carteira de ldentidade n' 2016031598-5 e do CPF n' 851 820.603{0, DECLARÂ, d$ as sançoes
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pe,a veracidade
das informaÇóes pÍestadas. na forma da lei-

DECLÂRAÇÁo DE euE cuMpRE As ExrGÊNcrAS DE RESERVA DE cARGos PARA pEssoA coM DEFrctÊNch

A empresa Comercial Kayo e Nutrimax LTDA, CNPJ n' 35.206.677/000145 por intermédio de seu representante legal o Sr.
Enioeldo Fernandes Farias. portador da Carteira de ldentidade n' 2016031598-5 e do CPF n" 851 .820.603-00, DECLARA, sob as
sanÇoes administrativas cabíveis e sob as penas da ler, que cumpre as exrgências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social prevrstas em lej e em outras nor'mas eSpecíÍlcas.

€-marl: comercialkayo@yahoo-com
DADOS BANCÁRIOS: Banco. do Brasil - Agência N".:0237-2 - Conta Corrente N.": 4425'1-8

PREGÂO
Ft r. \1J+



COMERCIAL KAYO E NUTRIMAX LTDA
CNPJ: 35.206.67710001 -65

cGF N9 06.2614Í1-8
Rua Dr. Júlio Lima, 1000, Centro: Çrateús - CE,

CEP: 63.7

DECLARAçÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRÂLIDADE OOS CUSTOS
ATENOIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

A empresa Comercial Kayo e Nutrimax LTDA, CNPJ n" 35.206.677i 0001 45, por inlermédio de seu representante le

Enroeldo Fernandes Farias, portador da Carteira de ldentidade n" 20'16031598-5 e do CPF n'851.820.603-00, DECLARA,
sanÇóes admrnistrativas cabÍvers e sob as penas da lei, que suas propostas econômicas compreendem a rntegralidade dOS CUS

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÇáo Federal. nas leis kabalhistas, nas normas inÍralegais, nas
convenÇóes coletivas de trabalho e nos teÍmos de alustamenio de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

OECLARAçÃO

A empÍesa Comercial Kayo ê Nutrimax LTDA, CNPJ n" 35.206.677/000'l -65, por intermédio de seu representante legal o Sr.

Enioeldo FeÍnandes Farias, portador da CarteiÍa de ldentidade n' 2016031598-5 e do CPF n" 851.820.603-00, DECLAR./\, que
atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das iníormaÇões prestadas, na Forma da lei (art.63, l, da Lei no

't 4 .13312021 ).

DECLARÂçÃO

- A empresa Comercial Kayo ê Nutrimax LÍDA, CNPJ n" 35.206.677/0001-65, por intermédio de seu represenlafiF legal o Sr.v Enioeldo Fernandes Farias, poíador da Carteira de ldentidade n" 201603í598-5 e do CPF n' 851.820.603{0, DÉCLAR.A, de
que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas nornas inÍralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos terlnos de aiustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

DECLARAÇÃO OE PLENO CONHECIMENTO E ACEITAçÃO DA CONTRATAçÁO

A empresa Comercial Kayo e Nulrimax LTDA, CNPJ n' 35.206.5771000í -65, por intermédio de seu representante legal o Sr.
Enioeldo Fernandes Farias. portador da Carterra de ldentidade n' 2016031598-5 e do CPF n" 851 .820.603-00, DECLARA, sob as
sanções administrativas cabiveis, rnclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins do Píocesso licitatório Pregão Elêtrônico
No PE008f2025§ESA, que Iem pleno conhecrmento e aceitaçáo das regras e das condições gerais da contrataÉo, constantes do
procedimenlo.

Crateús - CE. 27 de Íeveteirc de 2025

ENIOELDO asr.àdodeíormadsrrâr
ôor ENIOEtDO

FERNANDES irnrenors
FARIAS:95 1 92060 FARrAs.s5r 82060300

Oàdos 2025 02 27300 r4r725 {loo

hrrrciat 19pe
Ntrinp,x

t

COMERCIAL KAYO E NUÍRIMAX LTDA
cNPJ N'. 35.206.67710001-65

Enioeldo Fernandes Farias
CPF: 85'1.820.603-00
Sócio Administrador

I

l.

rt lr J,J-
PREGÃO

E-maili comercialkayo@yahoo.com
DADOS BANCÁRIOS: Banco: do Brasil - Agência N".:0237-2 - Conta Corrente N.o: 44251-8
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Municipio: croteús / cE

Número do processoi O0oo9.2O25Ol2l I OOOZ-ZO

Número do certorÍre: PEOOS/2025-SESA

NUTR]ENTES MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA' 26.383.079/0001-70

Dodos do Procêsso
'a

Unidode gestoro: SECRETARIA VUtttCteÃfOe SAUOf

Mod(]lidode: Pregoo Êletrônico

Doto do qberturo: 281O212O25 di09.OO

Dodos do Fornecedoí

Rozôo sociol NUTR|ENIES MED D|STRTBUtDORA DE reteÍone: (85) 3412-8389 / (85) 9854-0033
MEDICAVENTOS I I DA

CNPJ/MFi 2ô.383 079/0001-70 E-moili licitocoo@nutrientesmed.com.br

EndereÇor aNEL VlARlO, 1065, IOTE TERRENO 4 QUATRO, CIDADE NOVA, Moroconoú / CE - CEP:61.930-220

Dodos dos Decloroções

'l
DECTARAÇÀo DE aNExAÇÃo DE DocuMENTos '; stM

Decloro sob os penos do lei, que onexei iodos documentos softcitodo poro o minho hqbilitoçóorno presente
processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores

Decloroçõo de conhccimento de infoímoÇóes SIM

Decloroçôo do fornecedor otestondo que conhece todos os intormoçôes e condiçóes locois poro o
cumprimento dos obrigoçoes objeto do controtoçóo.

DECLARAÇÂO DE CoTA DE ÀPRENDIZAGEI.,,I SIM

Decloro sob os penos do Lei, que cumpro o coto de oprendizogem nos termos estobelecidos no ort.429 do
CLT.

DECLARÂçÃo DE cuMpRtMÊNro Do Drsposro Do tNctso xxx t Do aRr ;" DA coNsltrutÇÃo stM
TEDERAI

Decloro poro fins do disposto no inciso Vl do ort.68 do Lei n" 14.133, de qbril de 2021, ocrescido pelo tei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que noo emprego menor de 18 (dezoito) onos em trobcilho noturno,
perigoso ou insolubre e noo emprego menor de 16 (dezessers) onos, solvo menor, o portir ad$ (quotorze)
onos, no condiçôo de qprendiz, nos termôs do inciso XXXlll, do ort.70 do Constrturçoo Federol.

DFCLARAÇÁo DE lNExrsTÊNcrA DE FÂTos tMpEDtTtvos stM .

ÂNEL vlABlO, 1065, LOTE TEARENO 4 OUATRO. CtDÂOE NOVA, Marâcanaú / CE - CEP: 6r.93G.220. JOAO LU lZ
NOGUEIRA DE

dlgrtatporloAo LULz

NOGUEIRÂ DE

PREGÃO
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PROPOSTÂ REGISTRADA

DEU5:1944246 DEUst e442467 3a7
Dado§:2025 02.27
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ÚRA A,

i _-_..._.-._. NUTRIENTES MED DISTRIBUIDORA DE
C-DNuirientés}Íctll MEDICAMENTOS LTDA

J "H 'titri ' 26.383.079/000í-70

Decloro sob os penos do lei, que oté o pÍesente doto inexistem fotos impeditivos poÍo o minho hobilitoçôo
no presente processo licitotório, ciente do obrigotoriedoUe de decloror ocorrêncios posteriores

DECLARAÇAO DE NÃo TRÀBALHO FoRÇADo E DEGRADANÍE SIM

Decloro que noo possuo, em minho codero produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou

forçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. lo e no inc. lll do ort. 5o do Constituiçôo Federol.

DECLARAÇAO DE RESERVA DÉ CARGOS SIM

Decloro, poro os devidos Íins de quoliÍicoçoo no ceTtome licitotório conÍorme estobelecido no inciso lV do
ort. 63 do tei n'14.133/2021, que ESTAMoS DESoBRIGADO o reservor percentuol de seus corgosJtro pessoos
com deÍiciêncio ou beneÍiciórios reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o nõo enqtrodromento
no hipótese legol previsto no ort. 93, coput, do Lei n" 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, copu! do Lei n" 8.213/91,

o obrigotoriedode de preenchimento de corgos com beneÍiciórios reobilitodos ou pessóos com deÍiciêncio
é oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. AÍirmomos nosso

compromisso contínuo com o promoçoo do inclusôo e o monutençôo de próticos de equidode no
ombiente de trobolho, sêmpre em conformidode com o lêgisloçoo oplicóvê|. Esto decloroçôo é tornecido
com pleno consciêncio dos suos impllcoçóes legois e osseguro o precisôo e o verocidode dos informoçôes
opresentodos

DECLÂRAÇÀo ruquaocaurruro L,rr/ree NÀo

Decloromos que, no ono-colendório de reolizoçóo do certome licitotório, oindo nóo celebromos controtos
com o Administroçoo Público cujos volores somodos extropolem o receito bruto móximo odmitido poro fins
de enquodromento como empreso de pequeno porte.

DECLARÂÇ^o quE cuMpRr pTFNAMENT€ os R€eutsrros DE HABtLtTAÇAo stM

Decloro que estou ciente e concordo com os condiçóes contrdos no editol e seus onexos, bemeomo de que
cumpro plenomente os requisitos de hobilitoçôo definidos no editol.

DECLARAÇAO RESERVA DE CARGOS SIM

Decloro que, conÍorme disposto no ort.93 o Lei no 8.213, de 24 de lulho de lggl, estou cientê do cumprimento
do reservo de corgos pÍevisto em lei poro pessoos com deticiêncro ou poro reobilitodo do Previdêncio
Sociol e que, se oplicodo oo número de funcionórios do minho empreso, otendo os regros de ocessibilidode
nos termos estobelecidos no ort.429 do CLT.

DECTARAÇAO DE IIiTEGRATIDADE DE CUSTOS SIM

Decloromos que o proposto opresentodo compreende o integrolrdode dos custos poro otendimento dos
direitos trobolhistõs ossegurodos no Constituiçoo tederol, nos leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos
convênçóes coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de suo
entrego em definitivo e que cumprimos plenomente os requisitos de hobilitoçóo definidos no lnstrumento
convocotório

DECLARAÇÁo DE ME/EPP

ÂNEL VlÂAlo, 1065, LOTE TERFENO 4 OUATRO. CIDAOE HOVÂ. Mârecánâú , CE - CEP: 61-930-220.

NAO
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NUTRIENTES MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

26.383.079/0001-70

Decloro, sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art.30 do Lei ComplerÍ,lentor nô 123,

de l4 de dezembro de 2006, olterodo pelo Lei no 11.488, de l5 de junho de 2007, em seu Art. 34, que esso

Empreso/Cooperotivo estó opto o usufruir do trotomento Íovorecido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do'
referido Lei Complementor.

Dodos do PÍoposto de Preços

2 - Froldo Descortóve

EspeciÍicoçóo: FRALDA DESCARTÁVEL- TrPO FrXAçÀO: TrRAS AJUSTÁVErS E REPOSTCTONÁVE rS, TAMANHO. TNFANTtT

PEQUENO, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENIE, REVESTIMENTO EXTERNO IMPERMEÁVEL,

CARACTERISTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quontidode: 15000,0

Volor ofertodo R$ 1,26

Fobricoôte/Morco: LIPPY BABY

Volor dê íefêrêncioi R$ 1,26

t

Unidode Unidode

Volor totoi. RS 18.900,00

Modelo UNIDADE

I

3 - Froldo Descortóvel

EspecificoçÕo: FRALDA DESCARTÁVEL, TlPO FtXAÇÀO: TTRAS AJUSTÁVEtS E REPOSTCTONÁVEtS, ÍAMÂNHO. tNFANTIL.

MÉDro, MATERTaL. TELA potivERrca E NúcLFo aBSoRVr-r\rt, REVESnMt\to txTtRNo. rvpERMEÁvEr.

CARACTERíSTICA ADICIONAT: BARREIRA ANÍIVAZAMENTO

Quontidode; 15000,0 Unidode. Unidode

Volor ofertodo: R$ 1,34 volor totol. R$ 20.100,00

Êobriconte/Morco: LIPPY BABY túodclo uNIDADE

VoloÍ de ÍefeÍencjo. R$ 1,34

4 - Froido Descqrtóvet

ESPECifiCOqÓO] FRALDA DESCARIÁVEt, TIPO FIXAçÀO: TIRAS AJUSTÁVEIS E RTPOSICIONAVE IS, TAMANHO: INFANÍIL

GRANDI, MAIERIAI: ItIÂ POIiMtRICÂ T NUCIIO ABSORVT\IL, RIVTSIIMTNTO IXTIRNO. IMPERMIÀVtL,

CARACTERISIICA ADICIONAL BARREIRA ANIIVAZAMENTO
'f

Quontidqde: ITOOO,O Unidqde Unidode ';
Volor ofertodo: R$ 1,72 Volor totol: R$ 2\.24A,OO

ÉobricontefMorco: LIPPY BABY Modelo. UNIDADE

Volor dê referêncro: RS 1,72

5 - Frqldq DesÇqrtqvel

ESPECifiCOçOO: FRALDA DESCARTÁVEL, TtPO FIXAçÁO: IIRA§ AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTII

I.XTRA GRANDI. XG, MATFRIAI: TFIA POIiMERICA F NÚCIFO AESORVI.NII, RIVTS'IMLNTO ÉXÍIRNO: IMPERMEÁVtL,

CARACTERíSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENÍO

Quontidode: ]TOOO,O unidodc: Unidode

ANEL vlABIO, í065, LOTE TERBET{O 4 OUÂTRO, CIDÂDE NOVÂ. Maracanaú / CE - CEPr 61.930-220

$x,r;ri".r,tÇ;].Ç)
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Volor ofertodo R$ 2,16

I o brico nte/ M o rco. LIPPY BABY

Volor de reÍerêncio: RS 2,16

NUTRIENTES MED DISTRIBUIDORA DE
.MEDICAMENTOS LTDA

26.383.079/0001-70

votor rotol. R$ 36.720,00

Modelo: UNIDADE

'f
6 - rroldo Descortóvel

FspecificoÇÓo: FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÀO: IIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIoNÁVEIS, TAMAIIHo: INFANTIL

IXTRA GRANDE XXG, MATERIAL: TELA POL]VERICA T NÚCLEO ABSORVENTE, RTVESTIMEN IO Txi[nuo: IIupTnuIeÁvTL, .

caRAcrERÍsTtcA ADICtoNAL. BARRETRA aNlvAzaMENTo

Quontldode. 20000,0 Unidode: Unidode

Volor ofertodo: R$ 2,54 Vqlo. totol. R$ 50.800,00

lobflcqnte/Morco: LIPPY BABY Modeloi UNIDADE

Volor de reÍcróncio: R$ 2,54

/ I Íoldo ÍJnscortóv{ll

ISPECiíICqÇOO FRAIDA DISCARTÀVTI, IIPO FIXÀÇAO TIRAS ÂJUSTÁVEIS E REPOSIC IO\AVEIS, ]AMANHO: INFANTIL

MÉDro. MATtRtAL: Ttia DoLÍMERrcA E NúcLEo ABSoRVENTE, RÉvEsTrMENro ExTtcNo: TMpERMEAVIL,

cARACTERisIcA ADtcroNAL: p/ FLUXo TNTENSo i NoruRNo, BARRETRA aNTrvazAÀ,4ENTo

Quontidode. 10000,0 Unidode; Unidode

volor oÍertodo R$ 1,87 volor totol: RS 18.700,00

Fobriconte/t\,,{orco: LIPPY BABY À,,lodelo: UNIDADE

Vqlor de reÍeréncio: RS I,87

B Froldo Descqrtovel

ESPECiÍiCOÇOO: FRÂI.DA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÁO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIT

GRANDF, MATIRIAL: ILLA POLiMIRICA E NUCLTO ABSORVT\TE, RIVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVTI,

caRAcÍERÍslca aDtcroNAL: p/ rLuxo rrutrruso / ruorunruô, BARRETRA aNÍrvAzaMENÍo

Quontidode. 17000,0 unidode: Unidode

VoloÍ ofertodo: R$ 2,20 volor totol R$ 37.4OO,OO

Fobriconte/Morco: LIPPY BABY tvlodelo: UNIDADE

Volor de reÍerência: R$ 2,20

al í-roldoIrPscortovel

EspeciÍÍcoçóo: FRALDA DESCARTÁVEL, TtPO FtXAçÁO: TTRAS AJUSÍÁVEtS E REPOSTCTONÁVErS, raViôgO, aOUrrO
PEQUENO, IüATERIAL: TTLA POLÍMtRICA , E NÚCLEO ABSORVENTE, RFVI.SIIMTNTO ÉXIERNO: ú.,!PtRMEÁVFI,

cARAcTERÍsTtcA aDlctoNAL: BARRETRA ANTtvazAMENÍo

Quontidode: 15OOO,0 Unrdode: Unrdode

v.rlor oÍêrtodo; R$ 4,24 volor tot,rl: R$ 63.600,00

t
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tüodelo UNlDADEFobriconte/Morco. CONFORT MAXI

Volor de reÍerêncio: R$ 4,24

l0 Froldo Descortovel

ESPECIfICOçÔO: FRALDA DESCARTÁVEL TIPO FIXAçÀO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: ADULTO

MÉDto, iüATERtat: IÊLA poLÍMFRtca E NUCTFo ABSoRVFNTt, REVESITMI-NTo ExrtRNo: tN,tptRMtÁvEL,

CARACTERISTICA ADICIoNAL; BARREIRA ANTIVAzAN,,IENTo

Quontidodê: 15000,0

Volor ofertodo. R$ 4,24

tobr ic onte/ Morco CONFORT MAXI

Volor de reÍerêncro R$ 4,24

I2 lroldo Desconóvel

ESPCCiIiCOçÔO: FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: ADULTO

EXTRA GRANDE XO, MATERIAL: TEIA POLiMERICA I. NÚCL[O ABSORVENTF, RTVI S-IMENTO TXITRNO: IMPERMT ÁVEL,

cARAcTERÍsTtcA ADtctoNAL: BARRETRA ANTtvAZAT\.4ENTo .

Quontidode: 20000,0 tlnrdodc: Unidode

Volor oÍertodo: R$ 4,87 Vqlor totol: R$ 97.400,00

Fobricônte/Morco: CONFORT MAXI 
^rodclo: 

UNIDADE

Volor de referêncio: R$ 4,87

Total gerol do proposto: R$ 436.460,00 (quotrocentos e trinto e seis mil, quotrocentos e sessento reois)

volidode do PÍoposto

Proposto vólido por. 60 dios

Dodos de RegistÍo do PÍoposto

Doto de finolizoçóo do registro do propostq:27 de Fevereiro de 2025 às ll:41

Dodos do Usuório:

Usuório logodo como: Nutrientes Med Nutrientes E-moil: licitocoo@nutrientesmed.com.br
Med

cprlvr: atg.ooa.gua-sa

roAo LUrz NoGUETRA frlf:ji"-8:;iflf ;1 
*'

DE DEUS:19442 467387 DErst1e44)467 347
Dados: 2A)5.0).27 11:M,2A O1O0

NUTRIENTES MED DISTRIBUIDOBA DE

Unidode Unrdode

Volor totol; R$ 63.600,00

Modelo: UNIDADE

t
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ALPHA MEDTCAMENTOS E SOLUÇOES
enrt saúoe

55.544.727t0001-21

Dcdos do PÍocesso

Município: Croteús / CE Unídode gestoío: SECRETÂR|A l,,lUNlClPAL DE SAUDE

Númerodoprocesso:OOOO9.2O25Ol21lOOO2-2O Modolidode:PregõoEletrônico

Número do certome: PE008/2025-SESA Doto do oberturo: 2g/OZ/ZOZS as OS:OO

Dodos do FoínecedoÍ

Rozoo sociol ALPHA i.íEDTCAMENTOS E SOLUÇÓES EM Telefone: 85994483052 / 85994483052
SAÚDE

Ctlel/lrtf: SS.S++.227 IOOOI-21 E-moil: licitocoo@olphomedicomentos.com

Endereço: ****

D«los dos Decloroções :t

DECLARAÇÂo DE ANExAÇÁo DE DocuMENTos slM '

Decloro sob os penos do lei, que onexei todos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçoo no presente
processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de declqror ocorrêncios posteriores.

Decloroçõo de conhecimento de infcímoçÕes SIM

Decloroçoo do tornecedor otestondo que conhece todos os inÍormoçôes e condições locois poro o
cumprimento dos obrigoçóes objeto do controtoçôo.

DECLARÀÇÃO DE COTA DE ÂPRENDIZAGEM SIM

Decloro sob os penos do Lei, que cumpro o coto de oprendizogem nos termos estobelecidos no ort.429 do
CLT,

DECLARAÇÂo DF cuMpRtMENTo Do DlsposTrl Do tNCIso x (x tr )o ART 7" DA coNsTtTutÇÀo
FEDERAL

'f
SIM

Decloro poro Íins do disposto no inciso Vl do oÍt. 68 do Lei n'14.133, de obril de 2021, ocrescidp pelo Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que nôo emprego menor de 18 (dezoito) onos em trobolho noturno,
perigoso ou insolubre e nôo emprego menor de lo (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotorze)'
onos, no condiçôo de oprendiz, nos termos do inciso XXX|ll, do ort.70 do Constituiçoo Federol.

slM

'4.
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ALPHA MEDICAMENTOS E SOLUÇOES
EM SAÚDE

55.544.7271OO01-21

Decloro sob os penos do lei, que oté o presente doto inexistem Íotos impeditivos poro o minho hobilitoçôo
no presente processo licitotório, ciente'do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores

DECLARAÇAO DE NÀO TRÀBALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM

Decloro que nóo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou

Íorçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. l'e no inc. III do ort. 5o do ConstituiçÕo Federol.

DECTaRAÇÁo DF RESERVA DF cARGOS : ! sru

Decloro, poro os devidos Íins de quoliÍrcoçÕo no certome licitotório conÍorme estobelecido no'inciso !V do
ort. 63 do Lei no 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o reseryor peÍcentuol de seus corgos pbro pr""oo.
com deFiciêncio ou beneticiórios reobrlitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o noo enquodromento .

no hipótese legol previsto no ort.93, coput, do tei no 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, coput, do Lei no 8.213/91,

o obrigotoriedode de preenchimento de corgos com beneficiórios reobilitodos ou pessoos com deficiêncio
é oplicóvel exclusivomente q empresos que contom com 100 ou mois empregodos. Afirmomos nosso
compromisso contínuo com o promoçoo do inclusqo e o monutençóo de próticos de equidode no
ombiente de trobolho, sempre em conformidode com o legisloçôo oplicóvel. Esto decloroçôo é lornecido
com pleno consciêncio dos suos implicoçóes legois e osseguro o precisôo e o verocidode dos informoçôes
oPresentodos.

DECLARAÇÀO ENQUADRAÀ,4ENTO ME/EI.'P SIM

Decloromos que , no ono-colendório de reolizoçdo do certome licitotório, oindo nõo celebromos controtos
com o Administroçoo Público cujos volores somodos extropolem o receito brutq móximo odmitido poro fins
de enquodromento como empreso de pequeno porte. 

: !
DECLARAÇÀo eur cur,ípRE PLENÀMENTT os REeursrros DE HÀBturÁÇÀo ' stM

Decloro que estou ciente ê concordo com os condiçóes contidos no editol e seus onexos, bem Como de que
cumpro plenomente os requisitos de hobilitoçôo definidos no editol.

DECTARAÇÁO RTSERVA DT CARGOS SIM

Decloro que, conforme disposto no ort. 93 o Lei n' 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
do reservo de corgos previsto em lei poro pessoos com deficiêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio
Sociol e que, se oplrcodo oo número de Íuncionórios do'minho empreso, otendo os regros de ocessibilidode
nos termos estotlelecidos no ort. 429 do CLT.

DECLqRAÇAO DE INTEGRALÍDADE DE CUSTCS SIM

Decloromos que o proposto opresentodo compreende o integrolidode dos custos poro otendimento dos
direitos trobolhistos ossegurodos no constituiÇÕo Federol, nos leis trqb,olhistos, nos normos introlegois, nos
convençóes coletivqs dê trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de suo
entrêgo em definitivo e que cumprimos plenomente os requisitos de hobilitoçóo dêÍinidos no instrumento
convocotório : I

DECLARAÇÀO Dr MI/EPP r StM

WEL L I N GTON}:3-É"-':!-)r: I
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ALPHA MEDICAMENTOS E SOLUÇOES
EM SAÚDE

55.544.727t0001-21
Decloro, sob os penos dq Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art.3o do Lei Complementor no 123,

de l4 de dezembro de 2006, olterqdo pelo Lei no 11.488, de l5 de junho de 2007, em seu Art. 34, gue esso
Empreso/Cooperotivo estó opto o usufruir do trotomento fovorecido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do
Íefeído Lei ComplementoÍ.

Dodos clo PÍoposto de Preços

l- Froldo Descortóvel

I sp'e.rlicoçôo FRA-DA DI SCARIÀVLL. TtPO FtXAÇÁO: ITRAS AJUSTÂVEtS r RIPOS|C|ONÀVEtS. IAMANHO. eN ATÉ

2,5 <G, MATIEIAL: TETA POTÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTII!,,IENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL,

CARACIERíSTICA ADICIONAT: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quontidode: 15000,0 Unidode Unidode

volor oÍeftodo R$ 1,26 volor totol: R$ l8.9oo,oo : t
Fobíconte/Morco: LIPPY BABY Modelo: --
Voloí de reÍerêncro. R$ 2,02

2 - Froldo Desc.rrtóvei

Especiticoçoo: FRALDA DESCARTÁVEt, TtPO FtXAÇÃO. TTRAS AJUSTÁVEIS E REPOSIC IONAVEIS, TÀMANHO: INFANTIL

PEQUFNO, MAlEAIAL: TÉ.A POLiMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, RTVTSTIMENTO EXTER\O: IIúPERMEÁVEL,

CARACIERÍSTICA ADICIONAI BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quontidode: 15000,0 Unidode: Unidode

Volor oÍertodo: R$ 1,26 Volor totol: R$ 18.900,00

Fobriconte/Morcq: LIPPY BABY Modelo --
Volor de referêncio: RS 1,26

J - lroldo Descdrtovel

ESPECiÍiCOÇõO FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMAiIHO: INFANTIL

MÉDIO, IüATERIAL: TELA DOLIIüERICA E \ÚCLEO ABSORVENTT, RÉVTSTIMENIO TXTERNO: IÊ/íOERMtÁVEL,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quontidode: ]5OOO,O tlnadode: Unidode

Volor ofertodo RS 1,34 Volor totoli R$ 20 100,00

Fobrrconte/Morcor IIPPY BABY Modelo: --
Vqlor de reteréncio: R$ 1,34

4 - Froldo Descortqvel

ESPECifiCOçOO: FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÀO: TIRAS AJUSÍÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL

GRANDI., MATFRIAI: TEIA POLIMFRICA E NÚCTEO ABSORVFNII, REVISIIMFNTO EXIERNO: IMPERMIÁVEL,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAI\,4ENTO

Quonlídode: 17000,0 Uoidode Unidode

wELLlfu GTo :.ft"r:iiL,?''
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Volor oÍertodo: R$ 1,72

Fobricqnte/MoÍcq' LIPPY BABY

VoloÍ de reÍerêncio: R$ 1,72

ALPHA MEDICAMENTOS E SOLUÇOES
EM SAÚDE

55.544.727t0001-21

Volor totoi: R$ 29 240,00

Modelo: -- t

5 - FÍoldo Descortóvel

Especificoçôo: FRATDA DESCARTÁvEL, TtPO FtXAÇÀOi TTRAS AJUSTÁVEtS E REPOSTCTONÁVErS, TAMANHO TNFANTTT

TXTRA ORANDE XG, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NIJCtto ABSORVENTE, RÉVESTII",IENTO EXTERNO: II"4PERMEÁVIL,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL. BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quontidqde: 17000,0 lJnidode: Unidode

Volor oÍertodo: R$ 2,16 \,'oloÍ totolr R$ 36 720,00

Fobricqnte/Morco: LIPPY BABY t!4odelor --
Volor de reÍerêncro: R$ 2,16

6 - Frqldo Dcscortóvgl

TSP€CifICOÇÓO FRALDA DESCARIÁVEL, TIPO FIXAÇÃO TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANÍ]L

EXTRA GRANDE XXG, MATERIAL: TETA POLIMERICA E NÚCLLO ABSORVENTE, RLVISTIMTNTO EXIERNO: úPERMEÁVEL,
CARACTERISIICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO .
Quontidode: 20000,0 Unidqde: Unidode

Vqlor oÍerto.lor R$ 2,54 Volor totol: RS 5O.8OO,OO

Fobriconte/ Morco- LIPPY BABY Modelo: --
Volor de reteréncio: R$ 2,54

7 - Froldo Descortóvel

ESPECifiCOQOO, FRALDA DESCARÍÁVEL, TIPO FIXAÇÃOi TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO; INFANTIL

MEDIO, MAIIRIA[. IELA POIiMÉRICA. E \ÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMTNTO EXTIRNO, IMPERMEÁVEL,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO / NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quontidode 10000,0 Unidode: Unrdode

Voior ofertodo. RS 1,87 Volor totol: R$ 18.700,00

Fobriconte/Morco: LIPPY BABY Modelo: --
volor de releÍencro. R$ 1,87 .t.;

8 - Froldo Descortóvel

[speciÍrcoçoo FRALDA DESCARTÁvtL. Ttpo FtxaÇÁo: TtRAs aJUSTÁV S t RtPostcroNÀvEts. TAMANHo: tNFANT|L

GRANDE, MAIFRIAI: TFLA POIiMFRICA E NUCLEO ÂBSORVtNTE, REVISIIMENTO EXTERNO: IMPERMEÀVEL,

CARACTERíSTICA ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO / NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quontidode: 17000,0 Unidode: Unidode

Vqlor oÍertodo R$ 2,20 V,llor totol R$ 37 400,00
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tobnconte/Morco: LIPPY BABY

Voloí de reíerêncio: R$ 2,20

ALPHA MEDICAMENTOS E SOLUÇOES
EM SAÚDE

55.544.72710001-21

Modelo. --

I f roldo Descortóvel

ESPECiÍiCOçÔO' FRALDA DÉSCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO; TIRAS AJUSIÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: ADULTO

PÉQUENO, MAII.RIAL: TELA POIiMERICA I. NUCTEO ABSORVFNTF, REVESIIMI.NIO EXITRNO: IMPERMIÀVEL,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quonrrdode 15000,0

Volor oíertodo: RS 4,24

Fobriconte/Morco: MAXI CONFORT

Vqlor de reÍeréncror R$ 4,24

l0 Frqldo Descortovel

EspeciFicoqoo: FRALDA DESCARIÁVEt, TIPO FIXAÇÃOi TIRA; AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVÊIS. TAIüANHO.ADULÍO

MÉDro, MATIRTAT: Tr-ra poLíMrRrca I- NUCTEo aBSoRVTNTE Rtvr-STTMENTo ExrFRNo: t\rpERMtÁvFr,

CARACTERíSTICA ADICIONAL: BARREIRA ÀNÍIVAZAMENTO

Quontrdode: 15000,0 Uôidodc; Unidode

Volor oÍertodo. R$ 4,24 Volor totol: R$ 63.600,00

tobriconte/Morco: À,4AXI CONFORT Modclo --
Vo o, de Íerêrêncio RS 4,24

ll lroldo Descorlovcl

ESPECiÍiCOÇóO FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMAlllHO: ADULTO

GRANDE, MATERIAL: TELA POTiMÉRICA E I\UCIFO ABSORVFNIÊ, REVESIIMENlO I.X'IRNO: IMPERMEAVEL,

CARACTERíSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quontidade: 17000,0 Unrdoder Unidode

Volor ofertodo R$ 4,24 VoloÍ totol. R$ 72.080,00

Fobriconte/Morco. MAXI CONFORT lúodelo: --
Volor de reíerêncio: R$ 4,24

l2 f roldo f)escortóvel

ESPECifiCOçóO FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÁO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: ADULTO

FXTRA GRANDE XG, MATERIAL: TILA POLiMERICA t NÚCTEO ABSORVENTE, REVÉSÍIMENTO EXTÊRNO: IMPERMTAVEI-

CARÀCTERÍSTICA ADICIOúAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

Quontidode: 20000,0 Ur)idodc: Unidode . I
Volor oÍertodo R$ 4,87 Volor totol R$ 97.4OO,OO ':
l-obricqnte/Morco: MAXI CONFORT Moc,elo --

WELLINGTÔ Eii-;:J '
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Unidode: Unidode

Volor totol: R$ 63.600,00

Modelo: --
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ALPHA MEDICAMENTOS E SOLUÇÓES
EM SAÚDE

55.544.72710001-21

Volor de reÍerêncio: R$ 4,87

Totol gL.rol do proposto: R$ 52t 44A,Oo (quinhentos e vinte c sete mil' quotrocentos e quorênto reols)

. volicíode do PÍoPosto

Proposlo vólido PôÍ 90 dios

Dodos de RegistÍo do ProPosto

Doto de finoliloQoo do registro do proposto 2T de Fevereiro de 2025 às l0J4

Usuório logodo como: ALPHA

c?F IMt. 55.5M.727 IOOOI-2'|

:t
Dodos do t suório: '

E moil: licitocoo@olPhomedicoment9s'com

t
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CONTlL.\TO

Contrato Administrativo n' 20.03.202.1,5. quc.entre si

celebram o Município de Abaiara/CE. por ilermedio
da Secretaria Municipal de Saúde e Fr)RTAL
DISTRIBI IDORA IMPORTAÇÀO . E

EXPORTAÇ,ÀO DE MEDICAIVÍENTOS LTDA.

O \'IfNICIPIO DE ÂBAL{R{. Estado do Ccará. pcssoa juridica de dircito público intemo.
inscrita no CNPJ,MF sob o n." 07.,111.531/0001-16. através da Secretaria de Saúde. neste ato
representada por sua Ordenadora de Despesas. a Sra. Elenita Ravane Gonçalr es Tar ares. residente e
domiciliado nesta Cidade. apenas denominado dc CONTRATANTE. c de outro lado FORTAL
DISTRIBL]IDORA I\íPORT.\ÇÀO E EXPORTAÇÀO DE N,TEDICAMENTOS LTDA.
estabelecida na Rod 4 Anel Viário. n' 3937 - Eusébio/CE. rnscnta no CNPJ,MF sob o n."
.11.118.978,'0001-00. ncste ato rcprcscntada por Antônia Karll'annc Frota do Valc. portadora do
CPF n'003.576.273-00. apenas denominada de CONTRATADA(O). resolvem Íirmar o presente

Contrato. tendo em rista às disposiçôes da Lci n' 11.13i. de l" de abril dc 1021. e dernais legislação
aplicárel. deconente do -Pregào Eletrônico n'' 2024.02.21.1. rnediante as cláusulas e condiçõcs a

\eguir cnunci.tda.. 
.;

CLÁUSUL,{ PRI}IEIRA.. DO FUNDAMENTO LEGAL .;
l.l-ProccssodcLicitaçàonamodalidadcPrcgãoEletrônicon"202.4.02.2l.l.dcacordodqacordo
com as normas gerais da Lei n" l-1.133. de l" de abril de 2021. deridamente homologado pela Sra.

Elenita Rayane Gonçah es Tar ares. Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
1.1 - O presente Instrunlcuto tem por objeto a Aquisiçào de materiars rnédico-hospitalares.
destinados ao atendimento das neccssidadcs da Sccretaria Municipal de Saúde de Abaiara,rCE.
conÍbrme especificações constantes no Àne\o I do Edital Convocatóno, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora. na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote 10 - Material médico

0001 Fralda descartável íormato aúam co,
EspeciÍrcação

genátrica extra grande
Unid. Qrdê Marca Velor unitário Velor Total

conlendo elást co nas pernas cobertura inteÍna de falsolecdo,
pelicu a antr-umrdadê. polpa e flocos absorventes e cobeíura
exlerna mpermeávêl e fitâs ades vas lâlerars. embâlagem
contendo dados de identiÍicaÇão. prazo de valdade e regrstro

PCT 400
MAX

CONFORT

À4AX

CONFORT

'tl.44 4.576.00

no óíqão competente. Pacote com 07 unidades .l
0002 FÍalda descartável geriátrica grande FoÍmato analôm co,

contendo elásl co nês pernas, coberlura nterna dê lalso tecrdo,
pelicula antiurnidade polpa e ílocos absorventes e cobertura
externa imperÍneável e fitas ades vas lalerais, embalagem
contendo dados de identiÍlcação. prazo de validade e reg stro

PCT 1500 11.44 17.160.00

nolllgàocornpetente. pacote com 08 un dades
0003 Fralda descartávei geriátrica mêdra ForÍnato ânatômico

contendo elástrco nês pemas, cobêíura nterna de falso tec do.
pelicLrla anl Lrrridade popa e flocos absorventes ê cobeirra
exlerna rmpermeável e ítas adesrvas lateÍa s, emba agem
contendo dados de identiflcâÇão prazo de validade e reg stro
no óÍ9ão cornpetenle pêcote corn 08 unidades
Fralda dêscartável genátrca pêquena FoÍmato anatômrco.
conlendo elástrco nas pernas. cobertura inlerna de falso lec do.
oe ícula antr-umrdade. polpa e Flocos absorventes e coberlura
externa rnpermeável e Íllas adesvas laterars, embalagenl
conlêndo dados de dentúrcaçáo. pÍazo de validade e regrslro
no órgáo competente. pacole com T0 un dades

PCT 15OO

PCT 3OO

CONFORT

MAX
CONFORT

11.44 17 í60.00

14.30 4.290.00

ao04
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Fralda descartável rnÍanlil grânde íormato anatômrco. contendo '
elástrco nâs pemas. coberlura rnlerna de falso lecdo pelicule
ânlFLnrdade. polpa e íocos âbsorve_tes e cobênL,à eíê-rà onr
rrr'per.1eêver e fias êoesivas aleÍa.s enoalaqcm conlendo "'
dados de identrílcaÇào, prazo de va rdade'e Íegistro no ór9ão
.ompetente DaLolP com / u"rdêoes
FÍalda descartável rnÍantr médra íormalo ânatôfirrco. coôlendo
elástrco nas pernas. coberlura interna de falso tec do. pelicu a
a_r.urr'oade. oo oa e flocos aDsoÍvenles e coDenLÍa exle- a ô^T
rroe,'1eêvel e Írla5 adeqr!as laleíârs e.rbàlager correnoo'"'
dados de identllcação. prazo de validade e registro no órgão
competente+acole com I unidades
FÍaldâ descêi1ável iníantil extra grande: FoÍmato analômico.
contendo elástrco nas pernas, cobertuÍa nterna de falso tecido
pelicula anlr-umrdade, polpa e flocos absorventes e cobertura
exlerna impermeável e fltas adesivas latera s embalagem
conlendo dados dê rdenhÍlcáção prazo de vairdade e reg stro
no órgáo cornpetente. pacote com g unidades

44.704,00

Vinculam a este contÍato. rndependentemente de transcrição
L Termo de Rcferência:
L Edital da L icitaçào;
3. Proposta do contratado;
4. Eventuais ancros dos docunrentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA, . Do PRA.ZO DE VIGÊ\CIA E DA POSSIBILIDADE DE
PRORROGAÇÃO
3.1 . O prazo de vigência desta contratação e de l2 (doze) lneses. contados da data de sua assinatura.
na Íbmra do anigo I05. da Lei n' 14.133,'2021.
3.1. L O prazo de l'igência será automaticamente prorrogado. independentemente de termp;aditivo.
quando o objeto nào for concluido no periodo firmado acirra. ressalr adas as prol idóncia§ labiveis
r1o cJs() dc culpa tlr eontratadU. prcr istas ne:\tc rnstrumcnt().

CLÂLSULA QU.,\RTA _ DOS },IODELOS DE EXECIÇAO E GESTAO CO,\.TR{.TUÂIS
.1. L O regime de crecuçào contratual. os modelos de gestão e de execução. assim como os prazos e

condições de conclusào. cntrcga. obscn,açào e reccbimcnto do objcto constam no Termo dc
Referência. vinculado a este Contrato.

CLAUSUL-{ QUI\TA _ DA SUBCO\TRATAÇ.{O
5.1. Nào será admitida a subcontrataçâo do objero contratual

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO, DO PAGAME.T*TO, DO REAJUSTE E DO
REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECO.\Ô}TICO-FIN ANCEIRO
6.L O ralortoral da contrarâçào é de R -1,1.70.1.00 (quarenta e quatro mil selecentos e quatro reais).
6.2. No Yalor acitna esrãô incluídas todas as despesas ordrnárias diretas c indiretas dccorrentes da
execuçào do obleto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, prcr idçnciários,
fiscais e comerciais incidentes. taxa de administraçào. lrete. seguro e outro, ne.ess*ios ao

cumprimento rntcgral do objcto da contratação.
6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias. contados da'data do
recebimento da Nota Fiscal. através de Translerência Bancária para o lomecedor.
6.4. Os preços inicialmente contratados sào fixos e rrreajustár eis no prazo de um ano contado da

data do orçamento cstimado. ANTONIA Assinado de ÍoÍma
KARLYANNE FROTA digiral porANTONlA

DO KAELYANNE FROTA DO

VALE:00357627300 v41Er003s7627300

lOO LIPPY BABY

]OO LIPPY BABY

PCT íOO LIPPY BABY

4.36 436.00

442 442.00

640 640 00

2.2
2.2
2.2
2.2
)')

Rua Expedito Oliveiía das Neves, no 70 - Centío - ABAIARÀCE - CNPJ: 07.4'! í.531/000í -í6 - Eflail
licitacao@abaiara.ce.gov.br
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6.5. Após o interregno de um ano. os preÇos iniciais poderào ser reajustados, mediaÀte a aplicaçào.
pelo contratante. do IPCA (Indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as

obrigaçôes inrciadas e concluidas após a ocorrôncia da anualidade.
6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno nrínimo de um ano será contado a partir
dos cleitos finrnceiros do últirno reajuste.
ô.-. No caru dc atraso ou nào divulgaçào do inclicd de reajustamenlo, o contratantc pagara a{)

contratado a importância calculada pela última variaçào conhecida, quidando a dit'erença
correspondente tào logo seja divulgado o indice definitir,o.
6.8. Nas aferrçtics finais. o índice utilizado para rcajuste scrá. obngatoriarrcnte, o dcfinitiro.
6.9. Caso o índrce estabelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fomta nào
possa mais ser utilizado, será adotado. em substituiçào. o que vier a ser determinado pela legislaçào
em vigor.
6.10. Na ausência de prerisão legal quanto ao indrce substituto. as panes elegerào nolo indice
oficral. para reajustamento do preço do l alor rernanescente. por meio de termo aditir o. : I
6.11. O realustc scrá rcalizado por apostilamcnto. conformc prcvisào do An. l36..da Lci
l,l l33 2021.
6. 12. Poderá ser reestabelecida a relaçào que as panes pactuâram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Adminrstraçâo para a justa remuneraçào do fomecimento. desde que
objctivando o rcestabelecirncnto do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na hipótcsc
de sobrer irem Íàtos rmprevisír'eis. ou previsíreis porém de consequências incalculár,eis.
retardadores ou impeditrvos da execução do ajustado. ou aincla. elr caso de força rnaior. caso
fortuito ou tato do principe. conl-igurando álea cconômica cxtraordinária c cxtracontranlal, nos
termos do Afl. 124. Inciso II, alínea "d" da Lei I 4. I 3 3/2021 . der endo ser formalizado através de ato
rdrnrnistralir r,.

6.13. O pcdido de reestabclecimento do equilibrio econônrico-financeiro deverá scr formulado
durante a rigência do contrato e antes de eventual prorrogaçào nos termos do an. 107 da Lei n"
14.133 2021

CLAUSUL,A. SETIMA _ DAS OBRICAÇOES DO CO\TRAT-A\TE
7.1. São obrrgações do Contratante: . t
7.2. Exigir o currprimento dc todas as obngaçôcs assumidas pclo Contratado, dc acoráô conr o
contrato e Seus anexoS:

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. \inculado a este
contrato:
7.4 Notificar o Contratado, por escrito. sobre r,ícios, defeitos ou incoreçõcs verifrcadas no objcto
fomecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
e\ Íten \ai:
7.5. Acompanhar c llscalizar a exccuçào do contrato e o cumprimento das obrigaçôcs pclo
Contratado:
7.6. Comunicar a empresa para emissào de Nota Fiscal l']o que pertine à parcela incolltroversa da

cxccução do objcto. para cfeito de liquidação c pasamento. quando hou"er controvórsia sobrc a

execução do objeto, quanto à dimensão. qualidade e quantidade. conlbrme Art. I43. da Lei n"
l:1. 133 2021;
7.7. Efctuar o pagamentp ao Contratado do valor correspondcntc ao fomccimento do objeto. no
prazo. fbrma e eondições estabelecidos no presente Contrato:
7.t1. Aplicar âo Contratado as sanções pre\ istas na lei e neste Contrato: . ;
7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoçào das medidas cabiveis. q'-ràndo do
dcscumprimento dc obrigaçõcs pclo Contratadol

Rua Expedito OliveiÍâ das Neves, n' 70 - Centro ' ABAIARÁJCE - CNPJ: g($ÍOF,â!{qqqRLlgAl$tEd?É5rnaoo oe roíma '

licitacao@abaiara.ce.gov.br 
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7.10. Explicitarnente emitir decisào sobre todas as so crtações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes.
mcramente protelatórios ou dc nenhum rnteressc para a boa erccução do ajuste. : I
7.10.1. À Àdministraçào terá o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da data do protobolo do
requerilnento. para decidir. adrritida a prorrogaçào por igual período. quando motivada.
7.1 L Respondcr evcntuaís pedrdos de rccstabclccimento do cquilíbno econômico-financciro fciros
pelo contratado, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis.
7.12. A AdministraÇão nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com lcrcciros. ainda que vinculados à cxecução do contrato. bcrn conro por qualquer dano causado
a tercciros em decorrência de ato do Contratado. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cl--iusul-.{ OITAYA - DAs oBRrcAÇÕES Do coNTRATADo
8.1. O Contratado deve cumprir todAs as obrrgações constantes deste Contrato e em suas peças
riuculadas. assurnindo como exclusiramente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perÍiita execuçào do objcto. obsen'ando. ainda. as obri,qaçôes a scguir dispostas:
8.2. R esponsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto. de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990):
8.3. Comunicar ao contratante. no prazo máxrmo de l.l (\,inte e quatro) horas que antecede a data da
entÍcga. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prcvisto. com 

",f 
dcvida

compror ação: ' ;
8.4. Atelrder às determinações regulares emrtidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137. ll, da Lei n." 14.133, dc 2021) c prcstar todo esclarccimento ou inl'ormaçào por
eles solicitados:
8.5. Reparar. conigir, remover. reconstruir ou substinrir, às suas expensas. no total ou em parte, no
prazo fixado pclo fiscal do contrato. os produtos,/bens nos quais se vcrificarem vicios. defeitos ou
incorreçôes resultantes da erecuçào ou dos ma{eriais empregados:
8-6. Responsabilizar-se pelos r'ícios e danos decorrentcs da erecuçào do objeto, bem como por todo
c qualquer dano causado à Administração ou terceiros. não rcduzindo essa responsabilidadc a

liscalização ou o acompanhamento da. execuçâo contratual pelo contratante. que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondcnte aos danos solridost
8.7. O contratado devcrá entrcsat ao setor rcsponsárcl pela fiscalizaçào do contrato. junto cont a

Nota Fiscal para fins de paganrento, os seguintes documentos: 1) pro\a de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) cerJidão conjunta relativa aos tributos lederais e à Dírida Ativa da Uniào: 3)
cerridões que comproYem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municrpal do
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidào de Rc-gularidade do FGTS - CRf ; e 5 ). Çertidào
Negatir a de Débitos Trabalhistas CNDTr ' :
E.8. Rcsponsabrlizar-se pelo curnprimento de todas as obrigações trabalhistas. pre,, idei,rcránas.
fiscais. comerciais e as demars previstas em lcgislação cspecifica. cuja inadimplôncia nào transfere
a responsabilidade ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contrato:
8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato. em tempo hábrl. qualquer ocorrência anormal ou acidente que
sc vcrifique no local da execuçào do ohjeto conrratual.
8.10. Paralisar. por determinaçào do contratante. qualquer atir idade que não estela sendo executada
de acordo corn a boa técnica ou que ponha erl risco a s€gurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1 l. Manter durantc toda a vigôncia do contrato, em colnpatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições erigidas para habilitação na licitaçào:
8.12. Cumprrr. durante todo o período de erecuçào do contÍato. a resena de carqos prerista eni lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Prevrdência Social ou para aprendiz, bem como as

rcsenas dc cargos prcvrstas na lcgislaçào (arr. | 16. da Lci n." 1-1 133, dc 2021):

ffi.$
a

Ê

t

pREGÂO

&
L
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ll.l3. Comprolar a Íeser\a de cargos a que se relêre a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal do
contrato- corn a indicação rlos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16, parágrafo
único, da Lci n.' 14. 133. dc 2021 ):
8. 1.1. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas crn decorrência do cumprimento do
contrato:
8.15. Arcar com o ônus dccorrente dc cr cntual equívoco no dimcnsionamcnto dos quantitativos dc
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fàtores futuros e incertos.
dcrendo complcnrentá-los. caso o pre\ isto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatóIp para o
atcndrmento do objeto da contrataçào. cxceto quando ocorrcr algum dos c\ cntos arroladot no aÍ.
I 24. II. d. da Lci n' l4.l 33. de 202 L
8.16. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito lederal. estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante:
8.17. Alocar os empregados necessários. com habilitação e conhecimento adequados. ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato. fomecendo os materiais. equipamentos. ferramentas e

utcnsílios dcmandados, cuja quantidadc. qualidadc e tecnologia deverão atender às rccomendaçõcs
de boa técnica c a legislação de regência:
8.18. Onentar e treinar seus empregados sobre os deveres pre\,istos na Lei n' 13.709. de 1.1 de

agosto de 201 8. adotando medidas efi.cazes para proteçào de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execuçào deste contrato;
8.19. Conduzir os trabalhos com êstnta obsenância às normas da legislaçào pertinente. cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos.
810. Subrnct,.'r prer iamr.'ntc. nor c:crito. au contratantc. para análisc e aproraçào. quaisqucr
mudanças nos r.nétodos executiros que fuj am às especiÍicações do memorial descritivo ou

itrsl runtenlo corrgênere. .;
8.21 . Nào permitir a utilizaçào de qualqucr trabalho do menor dc dezesscis anos. exccto na'Àndiçào
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçào do trabalho do rlenor de

dezoito anos em trabalho uotumo. pengoso ou insalubre.

CLÁUSUL,{ \oNA _ DA GAR{\TIA DE ExECUÇÃO CONTR{TUAL
9. I . Não har erá erigência de garantia contratual da cxecução.

CLÁUSULA DECI}IA _ DAS INFRÀÇOES I SaXçÕTS ADNIINISTRATIVAS
| 0. L Comete rn lracão administrati\ a. nos termos da Lei n" 1.1. I 33. de 201 I . o contratado que:

a) Der causa à inexecuçào parcial do contrato:
b) Dcr causa à inexecuçào parcial ào contrato que causc grave dano à Administraçào ou ao

funcionamento dos sen iços públicos ou ao interesse coletir o:

c) Der causa à inexecuçào total do contrato:
d) Ensejar o rctardamcnto da erccuçào ou da cntrega do ob-icto da contrataçào scm motivo
j ust ifi cado:
c) Apresentar documentaçào falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçào do contrârq;
Í) Pratrcar ato tiaudulento na crccuçào do contrato: ':
g) ('omportar-se de modo rnrdôneo ou cometer tiaude de qualquer natureza.
h) Praticar ato lesivo previsto no an. 5" da Lei n" I2.8-16. de l" de agosto de 2013.
I0.2. Serào aplicadas ao contratado quc incorrer nas infraçõcs acima dcscritas as scguintes sançõcs:
l0.l.l. Advenôncia. quando o contratado der causa à inerecuçào parcral do contrato. sempre que
nào sejustificar a imposiçào de penahdade mais grave (art. 156. § 2'. da Lei n" 1.1.13i. de l02l):

ANToNIA KARLYANNE A55iNAdO dE fOTMà

FRorA Do i^'-'l.".)ffl,ilHlrr"
VA LE:003 57627300 vat F.ools7677joo

Rua Expedito Oliveira das Neves, no 70 - Centro ' A8ÀARÀCE ' CNPJ: 07.4í í.53íi 0001-r6 - Ê{fleil
' licitacao@abaiara.ce.gov.br
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10.2.2. Impcdimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b".
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato. sempre que nào se justificar a imposição de penalidade
mais grar.e (art. 156. § 4". da Lei n" 14.133. de l02l):
10.2.3. Declaraçào de rnrdoneidade para Iicitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e". "f'. "g" e "h" do subitem acirra destê Contrato. bem como nas alíneas "b". "c" e
''d'. que justifiqucm a imposição dc penalidade mais grare (aí. 156. § 5'. da Lci n" 14.133, de
l0: I ).
10.2.4. Multa:
10.2.4.1. Moratória dc l9lo (um por cento) por dia dc atraso inlustificado sobre o r,alor da parcela
inadimplida. até ô limite de 20 (r'inte) dias;
10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a AdministraÇão a promoYer a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimenro irregular de suas cláusulas. conforme drspôe.o inciso
I do art. 137 da Lei n'. 14.133. de 2021. :l
10.2.4.3. Cornpensatória de l0o,ô (dez por cento) sobre o valor total do contrato. no taso de
inerecução total do objcto.
10.3. A aphcação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguúa, a obngaçào
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. .s 9". da Lei n' 14.133. de 2021)
10.,1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderào ser aplicadas cumulativamente com a

rnulta 1art. I56. § 7', da Lei n" 14.1-13. de 2021).
10..1.1. Antes da aplicaçào da multa será Íàcultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis. contado da data de sua intimaçào (art. 157. da Lei n" 1.1.133. de 2021)
l0.rl.l. Se a multa aphcada c as indenizações cabírcis forcm superiorcs ao r,akrr do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. alem da perda desse valor, a dii-erença
poderá ser cobrada judicialmente (aÍ. 156. § 8". da Lei n" l.í. J33. de 202 J).
10.4.3. Prcviamente ao encaminhamcnto à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida
administratir ar.nente no prazo márimo de I-5 (quinze) dias úteis. a contar da data do recebimento da
comunicaçâo enviada pela autoridatle competente.
10.5. Â aplicaçào das sanções rcalizar-se-á em proccsso administratiro que rssegurc o contraditório
c a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedinrento pre\isto nô caput e paraglafos do
art. 158 da Lei n" 1.1.131. de 2021. para as penalidades de irrpedimento de licirar e cont,ãar e de
dcclaraçào dc inrdoneidadc para Iicitar ou contratar.
10.6. Na aplicaçào das sanções serào considerados (an 156. § 1". da Lei n" l'1. 133. de 2021):
â) A natureza e a qravidade da infraçào cornetidal
b) As peculiaridades do caso concreto:
c) As circunstânclas agravantcs ou atenuantes:
d) Os danos que dcla pro\ ierem paÍa o Contratante:
c) A irnplantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforne nonnas e orientaÇões
dos órgãos dc controlc.
10.7. Os atos previstos como intrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021. que tambem
se-jam tipificados como atos lesi.,os na Ler n" 12.8,16. cle 2013. serào apurados c julgados
conjuntamentc. nos mcsmos autos. obscnados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (an. 159).
10.8. A personalidade juridica tlo Contratado poderá ser desconsrderada sempre que utrhzada com
abuso do dircito para lacilirar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos ncste
Contrato ou para pro!ocar contusào patflmonial. e. nesse caso- todos os eÍ'eitos das rsanções
aplicadas à pessoa juridica serào estendidos aos seus adln inistradores e sócios com póàeres de
administraçào. à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ranlo com relaçào de cqligaçào

ANTONIA Assinado de fo.rma
KARLYANNE FROTA drgrtal por ANTONIA
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ou controle. de fato ou de direito. com o Contratadô. obserr ados. em todos os casos. o contraditório.
a ampla defesa e a obrisatoriedade de análise j urídica prór,ia (art. I 60. da Ler no l-+. I 3 3. de!p2 I ).
10.9. O Contratante devcrá, no prazo máximo l5 (quinzc) dias Írtcis. contado da data de aplicação
da sançào. infonnar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para Íins
de publicidade no Cadastro Nacional de Ernpresas Inrdôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Emprcsas Punidas (Cncp), instituidos no âmbito do Poder Erecutivo Fedcral. (An. l6l,
da Lei n" lzl.l33. de 2021).
10.10. As sanções de impedimento dc Iicitar e contratar c declaraçào de inrdoneidade para licitar ou
contratar sào passivcis de reabilitaçâo na forma do art. I 63 da Lci n" l4. I 33i21 .

l0.ll. Os débitos do contratado para com a Administraçào conüatante. resultantes de multa
administrativa elou indenizaçôes. não inscritos em divida ativa. poderào ser compensados. total ou
parcialmente. com os créditos devidgs pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o Municipio contratante, na Íbrma da

Instruçào Normativa SEGES/ME n'26. de l3 de abril de 2022.

CLAUSULA DECI}IA PRINTEIR.,\ _ DA EXTINÇAO CO\TRA.TUAL
11.1. O contÍato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as pârtes. ainda que isso

ocorÍa antes do prazo estipulado parâ Íanto. '|
I L2. Se as obrigações nào forcm cumpridas no prazo cstipulado, a vigência ficará prorrojàa ate a
conclusào do objeto, caso em que deverá a Administraçào providenciar a rcadequ4ção do
cronograma fixado para o contrato.
11.2.1. Quando a nào conclusão do contrato referida no ltcm anterior decorrcr de culpa do
contratado:
a) Ficará ele coustituído em rnora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administratil as: e
b) Poderá a Administraçào optar pcla e\tinçào do contrato c. nessc caso. adotará as mcdidas
admitrdas em lei para a continuidade da execuçào contratual.
1 1.3. Constituem motil'os para extinçào do contrato. a qual devcrá ser formalmente motivada nos
prcscntcs autos. as situaçôcs pre\ istas no An. 1i7. da Lci n" l-1.133'2021. asscgurados o

contraditório e a ampla defesa. com obsen'ância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da

relerida lei.

CLÁUSULA DECINIA SEGUNDA _ DA FO\TE DE RECURSOS f DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
I2.1. As despesas decorrentes da presenre corltratação correrào à conta de recursos oriubdos do
Tesouro Municipal. previstos na dotaÇào orçamentária abaixo discriminada: ':

óisâ.
08
08
08

12.2. A dotação rclatila aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apror ação da

Lei Orçamentária respecti\ a e liberaçào dos crcditos correspondentes. mediante apostrlamento.

CLÁUSULA DÉCI}IA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos onrissos serão decididos pelo contratantc. segundo as disposições conlidas na Lei n"
14.13-1. de 2021. e demais normas federais aplicár'eis e. subsidiariamentc. segundo as disposiçôes
contidas na Lei n" 8.078. dc 1990 Código de Defcsa do Consumidor e norrnas c principios

Unid. Orç
02
02
01

Proieto/Atividade
1!!!? 0064.2.!!q0000
10.302.0064.2.054.0000
1o.3o1.o060.2.04s.oooo

gerais dos conlratos. ANT.NIA KARL'ANNE Atrinado de forma

FRorA óo iir-'$ifi,?|l3}f,"
6-ÊffiEfriryrffi0

licitacao@abaiara.ce.gov.bÍ
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Elemênto dê Oespesa r
3.3.90.30.00
3.3.9030.00
3.3.90.30.00
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cr-Áusula DÉcruA eu^RTA -o,rs urrna,çoes
I.1. L Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. I 24 e seguinres da Lei n"
l4.l3l. dc 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceirar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários. ate! o hrnite de 25% (r'inte e cinco por cento) do valor inicial
at ualizado d(' conlralo.
14.3. Âs alterações contrâtuais deverão ser promoridas mediante celebração de tenno aditii,f.
I4..1. Registros que nào caracterizam alteração do contrato podern ser realizados por'sirnples
apostila. dispensada a cclebraçào dc termo aditivo. na lorma do art. 136 da Lci n' 14.133. der202l.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA PUBLICAÇÃO
15.l. Incurnbirá ao contratante dirulgar o presente rnstrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14. 133. de 202 I . bem como no respectivo sítio
oficial na Internet. em atençào à Lei n'. 11.527. de 20 I L

CLÁUSULA DECI}IA SEXT,A. _ Do FoRo
16.1. O Foro corrpetente para dirimrr quaisquer dúridas oriundas do presente Contrato é o da
Comarca de AbaiaraCE. sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da
cxccução dcste Tcrmo de Contrato que não pudercm ser compostos pcla conciliação. confbmrc art.
92. § I ". da Lei n' 1:1. I 33 'l1 .

Declaram as paflcs que cste Contrato corresponde à rnanil-estaçào final. completa c exclusir,a de
acordo entrc elas celebrado. assinando o mesmo. na presença das testemunhas abaixo.'.para que
suna seus juridicos e legais efeitos.

Abaiara CE, 20 de março de 2024

Elenrta Rayane Gonçalves Tavarcs
Ordcnadora dc Despcsas

Secretaria Municipal de Saúde
CONTR\TÂ\TE .

ANTONIA KARLYANNE 
ASSINAdO dE ÍOÍMA

FROTA DO digital Por ANTONIA,::" 
KARLYANNE FROTA Do

vnLl:001s-1q27199 var*oo: 57.6.21 3a0......

Antônia Karlyanne Frota do Valc . ;
FORTAL DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÀO E EXPORTAÇÀO DE MEDICAMENTO§LTDA

CONTRATADA

TESTE}I UN HAS:

CPF

1 CPF

Rua Expedito Olrveira das Neves, n'70 - Centro - ABÀARÉ'/CE ' CNPJ: 07.4'Í'í.531/000'l-16 - E-mail
licitacao@abaiaÍa.ce.gov.bí
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Ministério da Saúde - MS

Agência Nacignal de Vigilância Sanitária - ANVISA

RESOLUÇAO DA DIRETORIA COLEGTADA - RDC N' t42,DE t7 DE MARÇO DE 2017

(Publicada no DOU n" 5:1. de 20 de março de 2017)

Dispõe sobre a regularizaçào de produtos Al nigi"n.
pessoal descartár eis destinados ao asseio corpora[.
que comprcendem cscovas c hastes para hiuicne
bucal. Íios e fitas dentais. absorventes higrênicos
descanál eis. coletores merlstruais e hastes flexíveis.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. no uso da atribuiÇào que
Ihe conlere o art. 15. III e IV aliado ao art. 7'. IlI. e I{. da Lei n" 9.782. de 26 dejaneiro de 1999. e

ao art. 53. V, 
"s 

rs 1" e 3" do Rcgimento lntemo aprorado nos tennos do Anexo lda Resolução da
Dirctoria Colegiada - RDC n" 61. de 3 de Íêrereiro de 2016. rcsolre adotar a seguinte Resolução da
Diretoria Colegiada. conlorme delibeiado enr reuniào realizada em 07 de março de 2017. e eu.
Dirctor-Prcsidcnte. detcrmino a sua publicação.

Art. l'Fica aprovado o Regulamento Técnico que estabelece a definiçào. a classificaçâo, os
rcquisitos tócnicos c dc rotulagem e o procedimento cletrônico para a rcgularização de escol'as e

hastes para higiene bucal. fios e fitas dentais. abson,entes higiênrcos descanár eis.' io letores
menstruais e hastes flexiveis. destinados ao asselo corporal. .)

CAPITL]LO I

DAS DISPOSTÇOnS rNrCt,q.lS

Seção I'
Objetivo

An. 2' Esta Resoluçào tem como objetir o anralizar e padronizar os procedimentos necessários
para a rczularização dc produtos dc higienc pessoal descartávcis.

Seção Il
Abrangência

An.3'Esta Resoluçào se aplica aos produtos de higiene pessoal descaíáreis. doravante
denominados produtos descartár'ers. que compreendem as escovas e hastes para higrene bucal. fios e

lltas dcntais. abson'entcs higiônicos descartár'cis, coletores mcnstÍuais e hastcs flcxívcis, destinados
ao asseio corporal.
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Parágrafo único. Para fins de regulanzaçâo sanrtária. a Arvisa deverá ar,aliar e poderá
submctcr nor.os produtos dc higienc pcssoal descanár cis a cste regulamento técnlco.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS PARA RECULARIZAÇÃO

An.4" Os produtos descartáveis são isentos dc registro e sua comercralização n{ gerritóno
nacional fica condicionada ao procedimento de comunicaçào prér ia à Anr,isa pela empresa detentora
do produto.

:\1" A regulanzaçâo sanitárra dos produtos descartáreis passa o ser realizada na lbrma
cletrônica. por meio do portal eletrônico da Anvisa.

§2" Comunicaçào prcvia é o proccdimcnto administrarjvo a scr aplicado para informar à

Anvisa a intenção de cornercralização de um produto isento de registro por meio de norificaçào.

§3'Os requisitos tecnicos especificos para regulárizaçào dos produtos descanáveis, bem corno
a necessidade de sua apresentaçào à Anvisa. estão descritos na tabela constante no Anexo I desta

Rcso luçào.

.\-1'A publicidade da regularizaçào de prodrnos descartár eis tica asscgurada por meio de
dir ulgação no ponal eletrônico da Anr isa e dar-se-á ao final do procedimento de protocolo online.

§5o As orientaçôes necessárias ao procedimento eletrônico para a regularização dos produtos
descanáveis estão disponiveis no portal elerônico da Anr isa.

'.\ô' O titular do produlo der e comunicar á Alrr isa a\ alterações realizadas no produto: lor rneio
de procedimento eletrônico. mantendo as infonraçr)cs devidamente atualizadas.

r\7'A Anvisa podcrá cstabclcccr outras fornras de comunicaçào previa, inclusivc cm formato
nào eletrônico. segundo interesse da administraçào.

Art. 5" Os docurnentos gerados ao hnal do procedimento eletrônico del em ser mantidos na

cmpresa.

An. 6" A empresa deverá anexar à transaçào o Termo de Responsabilrdade, devidamente
assinado pelo Responsá\ cl técnico e Represenlante lcgaJ da empresa. conforme Anexo II.

Ar1. 7" A regularização de produtos descartár,eis realizada nos termos desta Resolução tem
valrdade de l0 (dez) anos c poderá ser renor,ada por pcríodos iguais c succssiros.

,,clo A renoraçào da reeularizaçào do produto deyerá ser realizada no primeiro semestre do
último ano do dccônio dc r alidadc.

§2" Será consrderado caduco o processo cqa rcnor açào não tenha sido comunicada no prazo

ref'erido no parágratb 1". : t
s\3o A renovaçào scrá realizada exclusivamentc por rneio de maniÍàstação de inte?esse ria

cmprcsa na rnanutenção da rcgularização do produto.
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Art. 8' As informações apresentadas na regularizaçào do produto. bem como suas atualizações.

sào de inteira rcsponsabilidade da empresa titular do produto, dcvcm atender ao disposto na

legislação sanitária vigente e serão objeto de controle sanitáno pela Anvisa.

-slo O titular do produto deve possuir dados comprobatórios que atestem a qualidade. a

segurança e a eficácia de seus produtos e a idoneidade dos respectivos dizeres de rotulagem, bem
como o cumprimento dos requisitos técnicos estabelecidos na legislação vigente, os quais deverão

ser apresentados aos órgãos de vigilàncra sanitária sempre que solicitados.

§2" O titutar do produto deve garantir que o produto nào constihri risco à saúde quando

utilizado durantc o seu período de validade, em conformidadc com as instruções de uso e demais

informaçôes constantes na embalagem de venda do produto.

:q3o O controle sanitáno dos produtos descaÍáveis será realizado por meio de verificação das

informações prestadas nacomunicação prér'ia, monitoramento de mercado e inspeçào do fabricante,
em f-unção do risco sanitário e do estabelecido no art. no 4l da Lei n" 9.782, de 26 de janeiro de 1999.

Art. 9'Para fabricar ou importar os produtos de que trata esta Resolução. u..*pt.i& d.r.-
possuir Autorizaçào de Funcionamento na Anvisa para as atividades e classes de produtos qüe deseja
comercializar e devem possuir licença junto à autoridade sanitána competente,

Art. 10. O cumprimento das Boas Práticas de Fabricaçào será verificado no estabelecimento
fabricante e ou importador mediante inspeção reahzada pela autondade sanitária competente. de

acordo com a Resoluçào de Diretoria Colegiada - RDC n'48. de 25 de outubro de 2013, e suas

atua lizações.

Art. 1 I . Os produtos descartáveis que contenham'ingredientes que possam migrar para a pele e
ou mucosas deverão atender aos requisitos cstabelecidos nas seguintes listas dc substâncias de

produtos de higiene pessoal. cosméticos e perfumes:

I- lista de substàncias de açào conseruanre permitidas para produtos de higiene pessoal,

cosmcticos e perfumes, aprovada pela Resoluçào da Diretoria Colegiada - RDC n' 29, dc l0 de junho

de 201 2, e suas atualizações;

II- lista de substâncias corantes permitidas para produtos de higiene pessoal. cosméticos e

perfumes, aprovada pela Resoluçào da Diretoria Colegiada - RDC n",14. de 9 de agosto dq 2012. e

suas atualizações

III- lista de substâncias que os produtos de higiene pessoal. cosméticos e perfumes nàb devem
conter exceto nas condições e com as restrições estabelecidas, aprovada pela Resoluçào da Diretoria
Colcgiada - RDC n" 03, de l8 de janeiro dc 2012, e suas atualizações:

IV- lista de filtros ultravioletas permitidos para produtos de higiene pessoal, cosméticos e

perfumes, aprovada pela Resoluçâo da Diretoria Colegiada - RDC n" 69. de 23 de março de 2016. e

suas atualizaçõcs; e

V- lista de substâncias que não podem ser utilizadas em produtos de higiene pessoal,

cosmeticos e perfurnes. apro'r,ada pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n" 48. de 16 de

rnarço de 2006. e suas atualizações.

Parágrafo único. Considera-se que fragrâncias c aromas sào ingredientes que migram para a
pele e ou mucosas.

Este texto nãc sirbsritur o{s) publicaCo(s) em Drárlo Cficiai da União.
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C.{.PÍTL-LO III
REQUISITOS SOBRE ROTULAGEM OBRIGATÓRIA GERÀL PARA PRODUTOS

DESCARTÁVEIS
:t

Art. 12. Os produtos dcscartár'eis devem atender a rotulagem obrigatória geral de acoldo com
o: itcn5 clcncados no Ancro ü1.

An. 13. Quando a embalagem for pequena e não permitir a inclusão de adl'ertências e restrições
de uso e ou instrução de uso. estas der erào ser r eiculadas em lolheto anero.

r\ l' Na ocorrôncia da hipótesc de quc trata o caput, a embalagem deverá conter as scguintes
indrcações: "Adr ertências e restrições de uso: r er folheto anero" e ou "lnstrução de uso: t er folheto
anexo''.

§2" Caso o produto contenha embalagem prirnárra e sccundária. scndo uma das embalagens
pequena de forma que nào permita a inclusào de advcrtências e rcstrições de uso, será permitida a

substitulção destas inlormações pela descnção ".Advertências e restrições de uso: r'er embalagem
extema" ou "Advenências e restrições de uso: r'cr embalagem intema".

An. 14. No caso dê produtos imponados. e obrieatório quc constL'm na rotulagcm todos os
dizeres de rotulagem listados no Anexo III no idioma oficial do Brasil (portuguôs). sem plyuizo de
sua inscriçào paralela em outros idionras. ':

§1'Excetua-se do disposto no caput a composiçào do produto. Quando cstiver disponível. a

descrição qualitativa dos componentes da fómula deverá ser declarada por meio de sua designaçào
genénca. utilizando a codificaçâo tle substâncias estabelecida pela Nornenclatura Intcrnacronal de
lngredicntes Cosrnóticos (lNCl).

§2" Se o rórulo original nào contiver a inf'ormação requerida. será aceita adequação mediante
um sobre rótulo ou etiqueta que conteúa a informaçâo laltarlte.

. c.{Pt'tul-o lv
REQUISITOS TÉC\ICOS ESPT-CiFICOS PARA REGUL,A.RIZAÇÀO DE ESCOVAS PARA

HIGIENE BUCAL

Seção I

Definição

Art. 15. Para efcito desta Resolução, definc-se escova para higiene bucal como um instrumcnto
rrecànico. que pode ou não possuir componen(es eletricos. utilizado para realizar a higiene de dentes.
gengiva. lingua. aparelhos ortodônticos e dentaduras.

t
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Seção II.
ClassiÍicação

Art. 16. Para cfeito desta Resoluçào. âs escovas para higiene bucal podem ser classificadas de

acordo com a finalidade de uso e ou faixa etária e ou ngidez da área encerdada:

I- quanto à llnalidàdc dc uso: rnanual, clótrica. unitLrÍ'o. intcrdental. para dentadura. pós-
crrurgica. onodôntica e especial para higiene da língua: . i

II- quanto à indicaçào da faixa etária: de uso adulto ou inlantil. confomre especifiJado nos
dizeres de rotulage m: c

III- quanto à rigidez da área encerdada: extra macia, macia. rlédia e dura.

Seção III
ltateriâ1.

An. 17. Todo o material que coftpõe a escova para higiene bucal deve ser atóxico e adequado
para seu uso. garantindo a robustez fisica do produto e a saúdc do usuário.

Seção I\-
Embalagem e Rotulagem Específica

Art. I 8

produto.
A escova para higiene bucal deverá ser embalada de modo a preseryar a qualldade do

Art. 19. Na rotulagcm das escor as para hrtrcnc bucal der crào constar:

l- a indicaçào dc substituiçào da ç'scova a cada 3 (três) rncscs após iniciar o uso ou conforme
onentaçào do dentista:

II - a indicação de que o produto nào é perecivel. em substituiçào a indicação do prazo de

valrdade, ou indicaçào do prazo de validadc, sc aplicável;

III- para produtos infantis: a rndicaÇão de uso intàntil. a apresentação da Íàixa etária a que se

destinam e a indicaçâo de que o uso deve ser supervisionado por adulto:

1\' - a indicaçào de quc o tipo de- cscor,a der c scr orientada pclo dcntista:

V - a indicaçào quanto à rigidez da árca encerdada: e 
.

VI - cuidados dc conservação e local de armazenamerlto após o uso. ':

F.la texto nào .ril:t:,-iioisl ci,biaaicis) :Í. laroOÍa,r c3Jnãc
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Seção Y

E nsâ ios

,Art. 20. Os seguintes ensaios derem ser realizados conÍbrme disposto abaixo e mantidos na

cmpresa à disposiçào da autoridade competentc:

I - rrcdida da altura/diâmctro da cerda: dcvcrá scr rcalizada com instrumcntos ópticos de
precisào ou ourros aparelhos com piecisão de leitura de. no mínimo. 0.1 mm (um decimo de

miliuretro):

lI - medida da rigidcz da árca encerdada: der,erá ser realizada conforme a Norma ISO 22254
("Dentistr), - Manual toothbÍushes - Resistance of lufted portion to deflection") ou suas atualizações:

Ill - tensão para relrover o tufo; deverá ser realizada conlorme a Nomra ISO 20126 ("Dentistry
- Manual toothbrushcs - Gencral Requirements and Tcst Mcthods") ou suas arualizaçõesi ::

I\'- ensaios para tilamenros radiais: deverão ser realizados para as escovas intçrdentais
contorme a norma ISO 16409:2006 ('Manual interdental brushes") ou suas atualizaçõesl

V - forma da exrremidade da cerda: der crá ser vcnficada por meio de microscópro óptico sob

campo cscuro corn lcitura máxima de ampliaçào de 50 (cinquenta) r,ezcs. As pontas das cerdas
de\.em apresentar acabamento. podendo ser lisas, plumadas. planas. arredondadas e polidas e 130%

das cerdas aplicadas na esco\ a de\ em apresentar acabamento nrínirno aceitár el: e

VI - escovas clétricas: dercrão ser araliadas conformc. a noÍrna ISO 20117 (''Dcntistn -
Po§,ered toothbrushes - Ceneral Requirernenrs and Test Mcthods") ou suas atualizações.

Seção VI

Requisitos Nlicrobiológicos

't
Art. 2 L As escovas para higiene bucal. por serern cornpostas por materiais sintéticos §amdros,

nào apresentam suscctibilidadc ao crescimento microbiológico. dcvendo sua embalagem, garantir
proteção contra contaminação ertema.

CAPÍTLLO \'
REQUISITOS TECNICOS ESPECÍFICOS P..\RA REGULARTZAÇÃO DE HASTES PARA

HIGIENE BU§AL

Seção I
Definição

Elie textl iic !.iasi i,.r:ci:l p-blLaa:tc '., i:nr D :r c Ci c':l c: L-,nrãt t
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Art.22. Para efeito desta Resoluçào. define-se haste paÍa higiene bucal como um lnstrumento
rnccânico, que podc ou nâo possuir componentes cletricos c cerdas, utilizado para realizar a higiene
da língua

Seção II
Material

An. 23. Todo o material que compõe a hastc para higiene bucal dere ser atóxico e adequado
para seu uso. garantindo a robustez fisica do prodnto c l saúdc do usuário.

' Seção III
Embalagem e Rotulagem Específica

Art. 2.1. A haste para higiene bucal del'erá ser embalada de modo a presenvar a qualidade do
produto. 

: t
An. 15. Na rotulagem das hastes para higienc bucal dcvcrão constar:

I- a indicaçào de substrturçào da haste a cada 3 (três) meses após iniciar o uso ou cbnforme
orientaçào do dentista:

II - a indicaçào de quc o produto nào ó pcrecírcl. ern substituiçào a indicaçâo do prazo dc
validade. ou indrcaçào do prazo de validade. se aplicável:

III- para produtos infantis: a indicaçâo de uso infantil. a apresentação da laixa etária a que se

ilestinam e a indicaçào de que o uso der e ser supen isrohado por adulto; e

lV- cuidados dc conservação e local de anrazenamcnto após o uso.

Seção I\-

Ensâios

't
Art. 26. Os seguintes ensaios devem ser realizados para hastes para higiene bucal cor,üerdas e

mantidos na empresa à disposição da autoridade cornpetente:

I - medida da altura,diâmerro da cerda: dcvcrá ser rcalizada com instrumentos ópticos dc
precisão ou outros aparelhos com precisào de leitura de. no mínimo. 0,1 mm (um decimo de

milÍmetro)l

II - mcdida da rigidez cla área enccrdada: dcrcrá ser rcalizada conformc a Norma tSO 22254
("Dentistry - Manual toothbrushes - Resistance of tutied ponion to deflcction") ou suas atualizações:

t
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IiI - tensão para remover o tufo: deverá ser realizáda conforme a Norma ISO 201 16 ("Dentistr),
- Manual toothbrushcs - Gcneral Requiremcnts and Tcst Mcthods") ou suas atualizaçõcs; c

IV - tbmra da exremidade da ceida: deverá ser veritlcada por meio de microscópio óptico sob
campo escuro corr leitura máxima de anrpliaçào dc -50 (cinquenta) rezes. As pontas das cerdas
derem apresentar acabamento, podendo scr lisas. plumadas. planas. arredondadas e polidas e 800Á
(oitenta por cento) das cerdas aplicadas na esco\ a de\ em apresentar acabamento mínimo aceitável.

Seção V

Requisitos Nlicrobiológicos

Aí. 27. As hastes para higiene bucal. por serem compostas por rnateriais sinteticos e anidros.
nào aprescntam suscctibilidade ao crescimento microbiológico. dcrendo sua cmbalagem garantir
proteção contra contaminação ertema.

CAPITUI,O VI

REQUISITOS TEC}-ICOS ESPECÍFICOS P,{R{ REGULARIZ,{ÇÃO DE ABSORvEN'I'ES
HIGIÊNICOS DESCART1VEIS DESTINADoS AO ASSEIO CoRPoRAL

Seção I

Definições

Afi. 28. Para eleito desta Resoluçào sào adotadas as seguintes definiçires:

I- produtos absorventes dcscanáreis de uso cxtcmo: artigos destinados ao asseio corporal,
aplicados diretamente sobre a pele. com a ÍinaHdade de abson'er ou reter excreções e secreções

orgânicas. tais como urina. fezes. lellc materno c as dc natureza menstrual e intennenstrual: e

lI - produtos absonentes descartáreis de uso intraraginal: artigos destrnados a absoner ou
reter cxcrcções c secrcções menstruais c intcrmenstruais. aplicados por inserção vaginal.

Parágraib único. Estão compreendidos no grupo de produtos de que trata o inciso I os

abson'entes higiênicos femininos.de uso extemo. as lraldas para bebês. as fraldas para adultos. os
absorventcs higiênicos para incontinôncia c os absoncntes de lcitc matcmo.
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Seção II
Material

Art. 29. Os produtos absonentes descanáleis $everào ser compostos de fibras de algodão
hidrófilo e ou outros materiais abson,entes que nào contenham quaisquer ingredientes
Íàrrnacologicarncntc ati\ os.

Parágrafo únrco. Os produtos absonentes descanáreis de uso ertemo podern ainda conter
ingredientes como fragrâncias e inrbirlores dc odores. Este: ingredientes nào podem ser adicionados
em absorventes ds uso intemo.

Seção III
Req uisitos de Segurança

An. 30. O titular do produto de\c garantir a segurânça do produto acabado por meio da
avaliaçào dos sequintes reqursitos:

I - Ficha dc Informaçâo dc Scgurança do Produto Quimico (FISPQ) e outras informaçõcs
relacionadas à segurança de cada matéria-prima utilizada:

II - para tiagràncras. laudo de inocurdade da matéria-prima emitido pelo fornecedor. garantindo
sua segurança. em conformidade com os padrões estabeJecidos por órgàos regu lamentadores

competentes. tais conro a IFRA - Associaçào Internacional de Frrcrincias: e

llI - para absorventes higiênicos intravaginais. além dos requisitos prer istos nos incisos I e II.
der erão ser realizados testes de cirotoricidadc e initação da mucosa vaginal no produto acabado.

ParágraÍ'o único. Nos casos cm quc as inÍbrmações descritas nos incisos I c Il nào estejam
disponír'eis ou sejanr inconclusivas. a segurança dererá ser garantida por meio da realizflção dos

seguintes ensaios no produto acabado: ';
I - irritaçào cutânca primária:

II - irritaçào cutânea repetida: e

III - sensrbilizaçào dérmica.

Art. 3 l. O ritular do produto deverá possulr parecer técnico sobre a segurança do produto com
basc nos requisitos dcsclitos no art. i0 c aprcsentar à Anvisa resumo que ateste a scguÍança de uso

do produto acabado

Seção I\'
Requisitos 1\{icrobiológicos

[!te :exto não:.,1:r iL] riijl i).c ,a-lccísl irn i ar o Oí cri: da Uniãc t
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Art. 32. O trtular do produto deve garantrr os seguintes limites microbiológicos para o produto
rcabado:

I - produtos absonentes descarráveis de uso extemo: as araliaçõcs microbiológica'Jdel crão
responder aos seguintes limites de aceitabilidade para uma amostra de l0g (dez grarras): auqência de
Esclrcricltiu coli. Pseudontontts utntgitto.sa. Stuphrlocorcus uut eus. Candida ulbican.s e. no caso de
absorventes para os seios, ausência de Escherichfu coli, Pserulonutnas ueruginosa, Staph.t'locot'cus
oureus. Candicla tlbicons e Clostt idium .sp; e

Il - produtos absoneutes descartáveis de uso intravaginal: as ar aliaçôes rnicrobiológicas
dercrão rcspondcr aos seguintes limites de accitabrlidade para uma amostra dc 10g (dez grarnas):
ausência de Estherichia tolr. Pscudotttottos derugino'so. Staph.tlototcus aureus, ()lostridtum sp e

Candida alhican.s.

..\ lo Para os produtos de que'trata o inciso I. a contagcm dc rnicrorganismos aeróbrcos
mesófilos nào dcve ultrapassar 1000 UFC (rril unidades forrnadoras de colônias) por grama de
amostra e a contagem de tungos e leveduras nào deve ultrapassar 100 UFC (cem unidades
tbrmadoras de colônia ) por grama dc amostra.

§ 2o Para os produtos de que trata o inciso il, a contagem de microrganismos .aeróbios
rresófilos nào deve uhrapassar 500 UFC (quinhentas unidades fbmradoras de colônia) pofErama de

amostra e a contagem de lungos e ler,eduras nào dere ultrapassar a 100 UFC (cem trnidades
Í'ormadoras de colônia) por grama dc amostrâ.

Seção V

Rotulagem lispecífica

Art. -13. Na rotulagem de produtos absonentes descartáveis de uso intravagrnal deverào
eon slJr:

I - instruçõcs quc orientem claramcnte a usuária sobrc a Sindrome do Choque Tóxico (SCT):

II - modo dc uso.

III - orrentaçôes quanto à necessidade de uso do tamaúo adequado a cada fluxo menstrual:

I\'- descriçào das caracterÍsticas dos produtos dc sua nrarca quanto aos tamanhosi tipo de

tluxo menstrual. definidos em funçào da quantidade de absorçào em gramasi ':

V - licquência de troca do produto:

Vl - importâncra da higienc pessoal- cspccialmcnte de lar ar as màos antcs e apos a inscrçào de

um abson ente intravagr nal:

VII - informaçâo sobre a necessidade dc utilizar somente uur absonente intrar,aginal <le cada

VCZ:

VIII - orientação para a usuária sc ceniÍlcar dc quc o abson cnte tbi rcmovido a cada troca do
produto e quando r menstruaçào tcrminlr: e

E,<tc texto não:,:bsl r,-ric1s) p.:bl;.,adcl:) ..r D .rio OÍ.i:l a; Un ;o
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lX - orientaçào para a usuária procurar auxilio medico ern caso de dificuldade para retirada
total do produto.

CAPITULO vII
REQTIISITOS TEC\ICOS ESPECÍFICOS PAR.q. REGULARIZAÇÀO DE

COLETORES }IT],NSTRUAIS

Seção I

Definição

Art. 3-1. Para efeito desta Resoluçào. define--se coletor rnenstrual corno um dispositiro
intraraginal utilizado para coleÍar o fluxo menstrual. '

Seçâo lI
NI a terial

Art. 15. Todo o matcrial que compõc o colctor menstrual dcve scr atóxico c adequado.para scu
uso

Parágrafo único. Os coletores menstruars der em ser isentos de in.gredientes como fra-s:âncias e

inibidorcs de odores

Seçào III
Requisitos de Segurança

An. 36. O titular do produto deve garantir a segurança por meio da avaliaçào dos seguintes
requisitos no produto acabado:

I - tcstes dc citotoxicidade de acordo com u ISO l09ol-5:

II - initaçào da mucosa r aqinal em humanos; e

III - sensrbilização dcnnica.

ParágraÍb único. Os tcstes descritos nos incisos II c lll. quando rcalizados "- hrrnunàt. deu"-
rer unr minimo de 30 (trinta) voluntários.

,A.n. 37. O tirular do produto der erá possuir parccer tccnico sobrc a scgurança do prodlto com
base nos requisitos dcscritos no art. i6 e apresentar à Anvisa rcsumo que ateste a segurança de uso
do produto acabado.

E5ie texto nàc.Lrirst':i, ctj, p!ci.,f arois;ein Dlar o Cf,. .ii c; UriJú
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Seção lV

Requisitos NIicroIiológicos

Art. 38. O titular do produto der'e garantir na avaliação microbiológica os seguintes limites de
accitabrlrdade para uma amostra dc l0g (dcz gramas) do produto acabado: ausência dc Escherithia
coli, Pseutlontonus uenrginosa, Sa4th.r'loc ot c.u s uureus, Clostridiun sp e Cundida ttlbicems.

Parágralo único. A contagern de microrsanisrnos aeróbios mesófilos nào deve ultrapassar 500
UFC (quinhentas unidadcs formadoras dc colônia) por gÍama dc amostra e a contasem dc fungos e

leveduras não deve ultrapassar a 100 UFC (cem unidades lormadoras de colônia) por.Siama de
amostra

Seção \'
Rotulagem EspecíÍica

An. 19. Na rotulagem dc produtos coletores mcn3truais deverão constâr:

I - instruçôc's que orientem claramente a usuária sobre SCT (Síndrome do Choque Tóxico):

II - n.rodo de uso contendo a lÉquencia de renroçào do produto para descarte do conteúdo
mcnstmal:

lll - onentações quanto à necessrdade de uso do tamanho adequado a cada fluxo menstnral;

I\'- descriçâo das características dos produtos de sua marca quantô aos tamanhos e tipo de

fluxo menstrual:

V - tcmpo para descarte do colctor menstrual. com base cm ensaros quc dercrmincrn que o
produto mantém suas propriedades. considerando as condições de uso do produto:

VI - imponância rJa higiene pes\oal. especialnrenle de lcr ar as nràos antes e após a inserçào o
coletoÍ menstrual:

Vl[ - orientaçào para a usuária sc ccniticar de quc o coletor tbi remorido dentro do prazo
estipulado pelo Íàbricantet

VIII - orientaçào para a usuária procurar auxílio'medrco err caso de dificuldade para retirada
do produto:

lX- indicaçào dos cuidados de ccinsen açào:

X - intlieaçào da embalagern aclequltJa e local de annazcnanrenlo apos o uso: e

XI - oricntação para a usuária conr prolapso. rctrovcrsão ou antcflcxão do útero consultar um
médico antes de iniciar o úso do produto.

t
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CAPITULO vIII t

REQUISITOS TEC\ICOS ESPECÍFICOS PAR{ REGULARIZAÇÃO DE FII)S E

}-TT,4,S DE\TAIS

Seção I
Definição

An. -10. Para eleito desta Resoh.rçào. definem-se fios e fitas dentais como ho ou fita. de n1,lon.
polipropileno (PP). po tctraÍluorctileno (PTFE) ou outro rnatcrial apropriado. podcndo ser recobcrto
por ingredientes fàcrlitadores de deslizamento. saborizantes elou outros. destinados a realizar a

higiene oral entre os dentes. ern aparelhos ortodônticos eiou próteses. com o objetivo de remover
rcsiduos dc alimcntos ciou placa. evitando o acúmulo da placa bacteriana e consequenternente a

t'ormaçào de cáries e problemas de gengivas.

§ l" E pcrmrtida a adiçào de flúor aos llos e fitas dentais desde que nào exceda a con§entraçào
nráxima pemiitida de 0.150,ô (quinze centésrmos por cento). ';

os 2" A regularizaçào dos tios c fitas dentais dcstinados ao público infantil deve seguir a

presente norÍna.

Seção II
llaterial

An. -11. Todo matcrial que compõe os Ílos e fitas dentais de,"e ser atóxico e adequado para seu
uso

Seção III
Embalagem e Rotulagem Específica

.{n. -12. Os fios e Íltas denrais deverão ser embalados de modo a presenar a qualldadc do
produto.

An. 43. Na rorulagem dos fios e fltas dentais ds erá constar:

I - instruções quanto à correta utilizaçào do produto com a finalidade de garantir a eticácia e

segurança de seu uso:

II - no caso de fio e fita dental acrcscidos de Í'1úor. indrcaçào do composto de flúor utrlizado.
sua concentraçào em ppm (pane por milhâo) e inclusão da frase "Não usar em crianças menores de f
a nO:":

I
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TII- indicação de que o uso em crianças deve ser supenisionado por adulto: e

lV - rndicaçào da espessr.rra áo fio ou hta dcntal.

Seção I\'
Requisitos de Segurança

An..1.1. O tltular do produto de\e garantir a segurança do produto acabado por ,"io au

ar aliação dos seguintes requisitos:

I - Ficha de lnformação dc Scgurança Produto Quimico (FISPQ) c outras intbrmações
relacionadas à segurança de cada matéria-prima utilizada; e

I[ - para aromatizalltes. laudo de inocuidade'da rnatéria-prima emitido pelo tbmecedor.
garantindo sua segurança. em confonnidade com os padrões estabelecidos por irrgàos
regulamentadores competentes. tais colno a tFRA - Associaçào Intemacional de Fragrâncras.

Seção V

Req uisitos N{icrobiológicos

:t
An. ,+5. O titular do produto deve.garantir os limites microbiológicos para o produto'acabado

cm conformidadc com o rcgulamento técnico especihco que estabclecc os parâmetros dccontrole
microbiológico para os produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes, aprovado pela
Resoluçào n' -18 I . de 23 de setembro de 1999. e suas atualizações.

CAPITULO IX

REQUISITOS TÉCNICOS ESPECiFICOS PAhA REGULARIZAÇÀO DE HÀSTES
FLEXÍVEIS

Seção I

Definição

An. .16. Para cÍcito dcsta Rcsoluçào, defincrn-se hastcs tlexír'cis como aíigo: ád h;gi.n"
pessoal compostos de uma haste Ílerír'el com as ertremidades cobcrtas com fibra de algodào
hidrófilo ou outros materiais absonentes. nào estéreis. utilizados principalmente para aüxiliar o
asscio corporal.

I
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Seção II
Material

An. ,17. Todo o matenal que compõe as hastes Ílerír'eis de\ e ser atóxico e adequado para seu

Seção III
Embalagem e Rotulagem Específica

uso

procedimcntos descritos no art.4" dcsta Resolução
após sua publicação.

Art .lti As hastes flexí','eis deverãiJ ser embaladas de modo a presen'ar a qualidade do produto.

An :19. Na rotulagem de hastes flerír'eis dererá constar a indicaçào de que:

I - o produto nào deve ser inserrdo no canal do ouvrdo devido ao risco de perluração do
timpano:

Il - crianças não del em usar o produto sem a supen isào de um adulto: e

III - o produto nào de\ e ser inserido profundamerite nas narinas para er itar lesões.

Seção IV

Req uisitos llicrobiológicos

Art. 50. O titular do produto devc garantir os limites rnicrobiológicos para o produto.acabado
cm conformidade com o regulamento técnico especítico que esrabelece os parâmetros delcontrole
rnicrobiológico para os produtos de higiene pessoal. cosméticos e perfi:mes, apror ádo pela
Rcsoluçào n" .18 1. dc 23 de setcmbro de I 999. e suas anralizaçõcs.

CAPITULO X

D.A,S DISPOSIÇÕTS FT:q TS E TR{NSITÓRIAS

Arr. 51. Os produtos descartáreis regularizados de acordo com a Portaria n" 1.480. de 31 dc
dezernbro de I 990. a Ponaria n" 97. de 16 de Junho de 1996. a Resolução Diretoria Colegiada - RDC
n"l0,de2ldeoutubrodel999caResoluçàodaDiretoriaColegiada-RDCn"T.del0dcfcrereiro
de 2015, poderào ser Íàbricados até 24 (vinte e quatro) meses após a publicação desta Resoluçâo e

comercializados ate o fim do prazo de validade.

§1" Os produtos que se encontÍam regularizados deverào ser cadastrados conforme
r.lo p[azo máximo de 24 (r,intc c quarg) mescs

f(ir. i2xtc l-.1.r .,;l:-, r-riil1!l p-'-r rr.r.rírr!r ar| !):ir c Of !.ir ca ilf .ir

ÚRA



A À,t

CR

Ministério da saúde - MS

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA

§2" Os produtos novos já podem ser regularizados conlbrme procedimentos descritoJ fro art. 4"

dcsta Rcsoluçào a partir de sua publicaçào.

§3" Os produto, nor os ainda poderào s,,'r rcgularizados por meio do processo de comunicaçào
prér, ia por carta até o prazo rnáximo de I 80 (cento e oitenta) dias após a publicaçào dessa Resoluçào
e comercializados até o fim do seu prazo de validade.

§.1" Os produtos rcsularizados conformc o disposto no parágrafo 3" dcstc artigo dcvcràu scr
cadastrados contbrme proccdimenros descritos no aft. J" desta Resoluçào em ate 180 (cento e

oitenta) dias após sua publicaçào.

§5" Os produtos cadastrados confonrc proccdimcntos descritos no art. -1" desta Resoluçào
dc\ eràu atcn\ler a todr.ls os rcquisitos estabelecido. pelc mesrna.

-{rt. 52. À autenlicidade e veracidade das inlormações prestâdas à .Anr isa sào de
responsabilidade do titular do produto. sendo que qualquer irreÍtularidade detectada pela Anvisa. em
contrariedade ao disposto na legislação sanitária peninente. constitui inÍiaçào sanitána. nqs termos
da Lei n" 6.437. de 20 de agosto de 1977. sen.r prejuizo das responsabilidades civil. adminiitrativa e

pcnal cabiveis. e resultará no cancelaménto da comunicação prér'ia de comercializaçào do.produto
n()s termos desta Resoluçào.

An. 53. Frcam revogadas a Portaria n" l.41i0. de 1990. a Portaria n" 97, de 1996. e o art.2'da
Resoluçào da Diretoria Colegiada - RDC n' t0. de i999.

An. 5.+. O an. 1" da Rcsoluçào da Diretoria Colcgiada - RDC n" 10. de 1999. passa a r igorar
com a segu inte redaçâo:

".\rt. l'.{s mamadeiras. chupetas. mordedores e bicos nào são passireis de registro na
Agência Nacional de Vigilância Sanitána Anvisa. estando. porénr. sujeiros ao regirne de rigilâncra
sanitiiria para os demais eÍ'citos da Lci n" 6.360. de 23 de setembro dc 1976, do Decreto n" 8077. dc
1.1 de agosto de 2013. c legislação correlata complementar." (NR)

An.55. Esta Resoluçào entra em r igor na data de sua publicaçào.

JARBAS BARBOSA DA SII,VA JR.
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UISITOS Tt,( NI('()S LSPITC'IFIC'OS P^RA Rh(;ULAtllZ^
^o 

DOS PRODUTOS DUSC 
^RT^Vlils( )bscrvaçircs[(cquisitos Obrigat(rrios Na cnrprcsa r'r disposiçào da

autoritlatlc compclcntc
Aprcscntar para rcgularizuçiio

do produl.o

l. Nonrc ('onrcrcial Produkr X x
2. Catcgorra tlo Produto X X

3. l- inalidatic do produto X X

X (complcto)4. Ispccificaçircs Técnicas Íisicr>cluimicas dc
rnatórias prirnls

5. Ilspcci I'icaçircs Tócnicas Íisico-quílicas do
pr-otlutu acahado

X (cornpleto) X (resunro )

X (conrplcto) Quando apliciivcl(r. Iispcc i Iic açircs nricrobiolt'rgicls tlc rralclias-
prinras

7. E spcc i1-rc açircs microbiol(rgicas do produto
acabarkr

X (conrplcto) X (tcsLrmo) Quando aplicrivcl

8. Tcrnro tlc Ilcsponsabilidadc x x
X (complcto)

Quando cxigirlo pcla nornra

X (rcsunr0)scgurança dc uso (conrprovação tlc

10. I)ados comprobat(irios dos bcncÍlcios
atribuidos .;" 

li:qlt" 
(conrprovaçiro de clicácra)

9. l)ados dc
scgurança )

X (completo) Scmprc qLrc a naturcza do
benc Ilcio rkr produto

j uslifiquc c scrnprc quc

[ \l(] t(,xto niio:,ut)slitur o(s) publicado(s) r.nr l)i,irio Ofir.idl cla L.lni;.io
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conste tla «rtulagcrt't

I l. I)ados tlc estabilidadc

12. Dados corrprobakirios da vida útil tlo colctor
rncnstrttal após inicjo tlo trso-

13. I)roicto (lc Artc (lc [Jtiqucta orr rotulagcm

X (conrplck)) X ( r'csurno) Mctodologia c corlclusõcs
quc garanlcrr o prazo dc

va licladc dcclarado, tluanclo
aplicr'rvcl.

X (conrplclo ) X ( rcsunro ) Mclotlologia, rcsultitdos c

concltrsõos qrrc garâl'rtcrn o
prazo tlc dcscarte ricclaradcr

X F,rnprcsa tlcvc inscrir no
sistcma pârâ e l'cilo de

Íiscal izaçiur, podcndo scr
apris a rcgu larizaçiio do

'produlo.

14. Proccsso tJc lirbricação X Scglrrrdo ils Normas dc Boas
Pliiticas tlc lrabricaçào c

('ontro lc previstls na

lcgislação.

l-5. Iispcc i licaçircs tócnicls do rlratcriâl dc
crnhalagcn.r

x

l(r. Sistcnra dc cotliÍicação dc lotc x lnÍirrrnaçir«r para i ntcrprctilr
o sistcma dc codilicação.

I Í Registro/Autolização tlc cnrplcsa-/('crtifi catô' X

Istr] t(,xto nil.) \ubstrtui o(s) publ cado(r) ('rn Dt,;flo O[icia] (la llÍri.io
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m
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c,

IsL('lcxto riio !(ri),ititur o(s) publir:odo(s) erI) Dliirio OIroald,r Un l)cr

de lnscrição rlo Eslabclecinrcnlo vrgcn lc

X X Quando cstivcr tlispon ivcl, a

clescriçiio qualitirtiva clos

conrponcrlcs da Íiirrnula
tlevcrii scl declarada por
rncio clc sua

cicsrgnação genórica,
tutilizaudo a codilicação de
substâncias cstabclccida
pelt Norrrcnc lalu ra

Intcrnacional dc
Ingrcdicntcs ('osr.nóticos

(rN('r).

1 9. Modo de usar X x
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ANEXO II

Termo de Responsabildade

Â elnpresa ( descrer cr a razào soc ial da crnpresa ). de\ iJamer)te au torizadl pela .iléle ia

Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa sob o núnrcro (dcscrr-r er tr núm.-ro de autorizaçào de

funcionamento). neste ato Íepresentado pelo seu Rcsponsár,el Técnico e pelo seu Representante
Legal, declara que o produto (descrever a denominaçào do produro e rnarca) atende aos regularnentos

c outros dispositil os lc,sars rcferentes ao controle dc processo c de produto acabado c demais
parâmetros tecnrcos relatil os às Boas Práricas de Fabncaçào peÍinentes à categoria do produto.

A ernpresa declara que possui dados comproba,tórios que atestâm a segurallça e a eficácia da

finalidade proposta do produto e quc este nâo constitui risco à saúde quando utilizado em
cont'ormidade com as instruçôes de uso e demais medidas constantes da embala,qem de venda do

produto durante o seu periodo de r,alidade.

A empresa assume perante a Anvisa que o produto atende aos requisitos técnicos específicos
cstabclccidos na lcgislaçào r iscnte. bcm como às listas de subsrâncias. às normas dc rotulagem c à

c)assificaçào correta do produto.

Declara que a ronrlagem nào contém indicações e menções terapêutlcas. nem deno|4inaçôes
e indrcações que induzam a erro. engano ou conlusào quanto à sua procedência. on,r:em. con?posiçào.

t'ina lidadc ou scgurança.

Declara estar ciente que o produto regularizado está sujeito à auditoria, monitoramento de

mercado e inspeção do registro pela autoridade sanitária cornpetente e. sendo constatada
rncgulandade. o produto scrá cancclado, sem prejuizo das responsabilidadcs civil. administrativa e

penal cabir eis.

Os abaixo-assinados assurrem. perante esse (rrgào. que a inobsen'ância ao estabelecido na
lcgrslaçâo r igentc c suas atualizaçõcs constitui infraçào sanrtárra. ficando os infratores sujeitos as

pena lidades previstas em Lei.

t
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ANEXO III

REQUISITOS SOtsRE ROTULACiEM OBRIGATORIA GER-AL PARA PRODUTOS
I)ESCÀRTÂ\'EIS

REF ITEM Errbalagcm

Nome do produto e grupo tipo a

que penence no caso de não estar

implÍcito no nome.

Prrmária e Secundária

2 Marca Priniária e Secundána

Autorização dc Funcionamento da

Empresa AFE
Secundária

4 Lote ou Panida Primária e Secundária

5 Prazo dc Valiciade (cxceto nos

casos que a noma dispense)

Primária e Secundária

6 Conteúdo Secundária

1 Pais de origenr Secundána

li Detentor do produto e CNPJ Secundária

9 Dornici[o do detenkrr do produto Secundária

l0 Instruçâo de uso Prrmária ou Sccundária

ll Adr ertências c Reslrições de uso

especificas

Primána e Secundária

I 1 Rotulagem Especítica Primária e Secundária

l3 Composiçào Secundária

l.+ Canal dc comunicaçâo com o

consumidor

Sccundária

I - Quando não existir embalagem sccundária toda a inÍbrmaçào requerida devc figurar na

Embalage m Primária.

2- Quando cstiver disponír'cl. a descrição qualitativa dos componentcs da fórmula deverá ser

declarada por meio dc sua dcsig:ração generica. utilizando a codificação de substâncias estabelecida
pcla Nornenclatura Internacional dc Inlredientes Cosméticos ( INCI).
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PBOH0SPICn[t
(

Fortaleza-CE, 10 de março de 2025

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de FARIAS BRITO - CE

ReÍ PE Ne 008/2025 -5ESA

ALt.rSR. PREGOEIRO

Prezada,

Seguem os cálculos de custo do produto referente aos itens, comprovando a exequibtlidade do mesmo

PÂEfCITIJRÁ MUNICIPAL DE CNAÍC IIS

!l

Atenciosa mente, JOSE RUFINO

DA SILVA

NETO:4566916
3320

HUIINO DA 5IIVA
NtÍo 45669161120
I)adoí 202t.01 l0
ll 19 0100

PROHOSPITAT COMERCIO HOLANDA I.TDA

IOSE RUFINO DA SILVA NETO

cPF Ne 456.691.633-20
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PEOHOSPICilAI
Fortaleza-CE,07 de março de 2025

À Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de FARIAS BRITO CE

Ref. PE Ns 008/2025 SESA

Att.:SR. PREGOEIRO

Prezada,

Seguem os cálcu os de custo do produto referente aos iten5, cornprovando a exequibilidade do mesmo

PRETÉIÍI,,ÂA MUNICIPAL DE CRAÍEUS

,'cd.rrdôGlr

M0ffi^4',nÉ[^çroM!u,r^Ú

L

Atenciosamente,

JOSE RUFINO A5s'nrdodr fo(nr

DASTLVA iií;ii'Jã;?ii,^
NETO:456691 NEto4566er63rr0

Dados: 2025.01.0/
63320 16:57:18 or,oo'

PROHOSPITAT COMERCIO HOIANDA I-TDA

JOSE RUFINO DA SITVA NETO

cPF Ne 456.691.633-20 ca
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úÍBiãrmo Rifarma Representações

coTÂçÃo N" 001

TNFORTúÂCOES DO CLtENTE

Rázáo Sd,ar FORTAI DISTRIBUIOORA

ITEM

DATA: 26102J202s

ctvPJ 4t 134 978/0001-00

QTD

15 4C0

IJNIOADE OE
VENOA UNIOÂDE

RS 098

TOTAL

0!

a3

01

Ê6

ill

1C

-,2

15

U\ DADE RS .1t700 00

ToTAL DA coTAcao R$ 14.700.00

riamáce@ho!mai .om
E.ma I

whârsapp (85)9 9108-

t

FRALDA GER CONFORÍ CARE 9X9 TAI'I P
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PROPOSTA DT PRÊCOs. READEQUAOA

J
Fortot

:ORTÀ. D S-P BLr )ORÀ MPORTÁÇâO E Élo0RTÂçÀo Dt ME) CÀMaNTOs LÍDÁ

cNPr 41 133 973/0001 0O

RoolÀne V,áro,1937 Tâmâra.dúba Éus€bo/CE 61760 000

.ôm.rc'à @rcrta d6tr bu doÍa .om brladn@rodà d sí bu dôra com br

Fone í351á0{2 0512

Á
pREFETTuRA MUNrctpÂL DE cBÁrEús sEcREraRta MUNrctpaL oE sÁúDE
pREGÃo ELErRôNrco N' ptooS/2o25,sEsa

M! i,. p o de Crareús aÉ , .onío.me cond çóes, q!a1t dàoes e er 8ê.c ârtstêbelec dàs ner:e Ed ta

1 1, OAOOS DA UCITANTE
:osÍÁL o sÍÂrBUrooÂa rMpoBÍaçÃo a ErpoRTAçÀo DE MEo cÀMÉNÍos LÍDA

aNpr -r1 Li8 978/oooL m rNscR çÀo EsrÂoua-'06 i29460 I
aN0EREçO Rodova4qÀne vráío,nsl9l7.BaÍ.oÍarata.duba,61 760400,Eúsébo CE

TELÊÊONE. 185) 40,12 0512

É MÁrL' comerc a @fo(aldrsrabu dora .om.br

't

I-2, OAOOS OO RTPRTSETITANTE IEGAL

vâíê vaih rla 5 lvâ de ol verra bÉr e ?, càsada carte ra de denÜdade nq 92025022867 sSPrcE ê cPF nq 9,17 829 113-00

I ] - VALIOADI OA PROPOSTÀ

A preserre proposrà e valda por 60 Gessentà)d as, coitado5 da dàtê de s!a €mrssào

\í.4 PRÁZO OE ENTRTGA

l0 iD€zl D Ás coRR D05

r.5 , coNDtçÕEs Dt PAGAMENTo

Coníôrme êstâb€lec dô nô ln3t.!menlo Co.vôcãtó. o e se!s anpro!

r.6 oaDo5 BAricÁRros
BÁNco BRADESco ÂGaNcra Ns 1379, coNÍa coRRENTE Nq ot t?oo9-3

BÀ\co sÂNÍaNDER, aGÊNcta Ns 313 ?, aoNTA coRFENTE \q 1lo1li4i 9

r,7 - PROPOsTA DE PREçOs

IT

IÍEM oEsqçro lfltoÂDc QUÀTT MÂiÉÂ YI.IfrIT \n Tor^t vatoi EIIEllSo

9

FRÂLDA DtscaRIÁvÉl, Tpo F xaÇÀo. ÍlRAs AlusÍavE s E

REPOSICIONAVES TÁMANHO aDULÍO pEQUENO MAÍÊRlÀL:ÍÊLÀ
poLiMERca E NúcLEo ÂBsoRvENÍ:, REvESTMENTo ExrEaNo

MPERMEÀVEL CARAC ERIsÍ CA ÁD CIONÂL EARRÊIRA

ÀNÍVÂZÁM'NÍO. PÂCOÍE COM 09 UNIDADES FOC N9 142, Df 17

DEMAÂçOOE 2017

UND 15 000 Rs 121 BS 18150,m 'dÊzo'to n l, quarócentos

e ( na L€nià reàrs

PREGÃO

rLn Jlí r

.$RA 
À,

cR

vÂltta GUEÂI t a Ptt Pír6tÂ 18,450,m
dezoito mil, cu.trúentos e cincuenrà rêais

1.8 - oEctaRÁçÕEs
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E
SEDUC
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ATESTADODECAPACTDADETÉCN|Câ 
:t

O Município de Uruoca, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNú ns
Ol .667.92610foL-84 com sede na Rua João Rodrigues, 173, Centro, na cidadd de
Uruoca estado do Ceará, através da Secretaria de do Desenyolvimento Social, Trabalho,
Empreendedorismo e Renda, neste ato, representada por seu Ordenador de Despesas,
o Sr. FRANCISCO OAS CHAGAS PEREIRA, ATESTA para os devidos fins que a empresa A
T FARIAS DE SOUZÂ, inscrita no CNPJ: 46.100.059 /úOOl-52, com endereço profissional
estabelecido à Rua Padre Francisco Rosa, nc 1138, Centro, em Nova Russas - CE, firmou
os contÍato de nc 202407180003, 2021107180004 com esta Prefeitura cujo objeto é
AQUISIçiO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, DEÍINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E A5 INSNTUIçÔES DE

ENSINO DA REDE MUNICIPAL DO MUNICíPÍO OE URUOCA - CE, CONfOTME

especificações abaixo:

Secretaria Municipal da Educaçáo
Av. Brasília , 93, Roberto tlourâdo - Uruoca4E, Cep: 6246G000

página 1de 2
seduc@uruoca,ce.oov.br

t

PREGÁO

rrn 4-L

ITEM UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE

ESPONJA LIIúPEZ,{ APLICÁÇÁO: UTENSILI05

DOMÉSNCOS, MATERIAI.J ESPUMA, FIBRA'

CARACTERÍSTCAS ADICIONAIS: DUPLA

FACE, FORMATO: RETANGULAR MARCA:

BRILUS OU SIMILAR

UND àào

VASSOURA MATERIAL CERDAS:

APLICAÇÁO: LIMPEZA EM GERALPALHA'

COMPRIMENTOCERDAS: 35

CM,CARACTERíSNCAS ADICIONAIS:SEM
CABO,

UND 30

FRALDA DESCARTÁVEL TIPO FDGçÃO:

CINTURA EúÍICA AJUSTÁVEL TIPO

CÁLCINHÀ TAMANHO: INFANIL MÉDIO,

MATERIATJ TELA POLÍMERICA E NÚCLEO

ABSORVENTE, REVESNMENTO EXTERNO:

IMPERMEÁVEL CARÁCTERÍSNCA

ADICIONAL BARREIRÂ ANNVAZAMENÍO
MARCA BABYSEC OU SIMITAR

PCT 64UND 34

FMLDA DESCARTÁÚEL TIPO FIXAÇÃO:

CINTURA ELASTICA AJUSTÁVEL TIPO

CALCINHA, TAMANHO: INFANTIL GRÂNDE

MATERIAL TEI.A POLíMERICA E NÚCL€O

PCT 52 UND 67

GElcamscan'rer

rtÕ
AUJ

Ii ít
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GOVERNO MUNICIPAL
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ESPONJA LtMPEZA, APLTCÀçÃO: UTE
DOMÉSTICOS, MATERIAIJ ESPUMA
CARACTERÍSICAS ADICIONAIS:

NS Lto

, FIB

DUP

1700

FACE, FORMATO: RETANGULAR MARCA
BRILUS OU SIMILAR
VASSOURA, MATERIAL CERDAS: CABO
APLICA O: LIMPEZA EM GERAL

Atesta, ainda, que os compromissos contratuais assumidos pela emprêsa estão
cumpridos com total qualidade. responsabílídade e de maneira satisfatória, não
havendo nada que desabone sua conduta e capacidade.

Uruoca, 29 de Outubro de 2024.

7q

Ftanctsc
So.

I

- c:i EducêÍã:
PoÍI|rre ÂssEsP {, irl 7,1 i'

t

Secretaria Municipal da Educação
Av. Brasília , 93, RoMo Oourado - UruocacE, Cep: 62460-000

Página 2 de 2
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ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO

ADICIONAL EARREIRA ANTIVAZAMENT
MARCA: BABYSEC OU SIMILAR.

IMPERMáVEL, CARACTERí5TI

UND

UND

§§ CamScanner
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Fortaleza-CF, 11 de março de 2025

À Comissão de Prcgào da Prefeitura Municipal de CRATEUS CE

Reí. PF Ne 008/2025 - StSA

Att.: SR PRtGOtIRO

Prezada,

Seguem os cálculos de custo do produto reÍerente ao item 3, comprovando a exequibrlidade do mesmo

ALenciosamente,
As\ , ádo le Ío'ná dro rJ .,o,

JOSE RUFINO DA SILVA rosL nut tr.ro oe sr ve

N ETO:45 6ó9',1 63 3 20 NETo:4566e I6rr20
Dàdos.2025.01.1I l5:09 2/ 0l O0

PROHOSPITAI. COMERCIO HOLANDA TTDA

JOSE RUFINO DA SITVA NETO

cPF Ne 456.691.633-20

Íraa. O.ró-r&.1
FRILOA tttr-^B ÍlUÉr- IPO fd^çll} tâ s
ÀrjgtllEl5 i EpostctgúvEB. Ta,lAEo.
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ÍÉElro áagdâvEnÍE, EEÉSIIC Ío ErlEq{ê
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PRIHllSPlCilÂl
fortôleza CF, l0 de março de 2025

A Comi..iao de t'rcgão da Prcícitura Munlcipal de CRATEUS - CE

RcF. Pt N'r 008/7025 SFSA

Àtt. \R I,RLGOL IRO

Seeuenr os c.ilÍ !los de cuslo (lo produto reÍeÍente aos tens, comprovando a exequibilidade do nresnro

TEÍURA MUNICIPÀL DÊ CFATTUS
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JOSE RUFINO DA SITVA NETO

cPF Ne 456.691.633-20
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5. \/atidade da P roposta
,lr,

G CondiçC.r,s Gerâis da Profrosta:

.i' rl r 't. r illj ,, l;trrroni0 lr;r oilr.r;LtÇão do Servtc()

I r:.r-.r . '.r,ttrr\r,cs eSl,ll)HleLi(1.1s.
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'. 11 ...r , L.y.ru L,r-, ULrj,rt!' rcrii (r rrrt Ç.juu ri.r rlrrrr\, Úc nei,.:rcr t,ra,

t' ,)
E-m a il: co me rcla lkayo@yahoo.com

DADOS EANCÁR|OS: Bancoido Brasil - Agência Ne.:0237-2 - conta Corrente lÜ.e: 44284-4
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COMERCIAL KA\O !TDA
. CNPJ:35.206.677í0ü165t ^r. -' c6r Ne 06.261411-8

Rua Dre lulio Lima, 1000, Centro, Crateús - CE,

CEP: 63.700 133
I fone:88.99É75.4130

coMPosrÇÃo DE PREçOS
A PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE CRATEUS-CE

SETOR DE LICIIAÇÕES

Att. Sr. Prr)goeiro

PTOCESSO PREGÁO ELETRONICO N" PEOOS/2025-SESA

Prezado Pregoeiro,

Pr-llo presente instrunreÍrto, virnos apresentar noss.r Proposta Escrita, relat va ao objeto do Pregão Eletrônico N' P E008/2025-S ESA, bem como as
inÍornraçÕes, especiÍicaÇÕes e as condiÇões abaixo discrinrinadas:

1. IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE
RAZÁO SOCIAI Comercial Kayo LTDA

CNPJ: 35 206 677i0001-65 CGF N" 06.261411-B

ENDEREÇO: Ruâ Dr" Jllio L ma, 1000, Ccntro, Cratcus - CE, CEP 63.700-133

REPRESENTANTE LEGAL: Enieoldo Fernandes Farias

FONEr 88 99675.4130 E-mail comeÍcralkayo@yahoo.com

2. ldêntificaÇão do Representanie Legal:
Nome Completo: Enioeldo Fernandes Farras

lnscrição CPF: 603.497.913-76
No Celular: 88 9714-9630 E-mail: comercialkayo@yahoo.com
3. Obieto:

Aquis Ção de fraldas descartáveis, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Crateús - CE

E-mail: comercialkayo@yahoo.com

ÓADOS BANCÁRIOS: Banco: do Brasil - A8ência Nc.:0237-2 - Conta Corrente N.p:44284-4 1

PREÇos R$
UNID QTDE uNtrÁRtoITEIM ÊSPECtFICAÇÁO EXTENSO TOTAL EXTENSO

t
üt

C

( (



COMER
YO

í RALDA DESCAR]ÁVEL NPO FIXÀÇÀO. TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS
TAI,IANHO ADULTO EXTRA GRANDE XXG MATERIAL,TELA POLIMERICA E NÚCLEO

COMERCIAL KAYO LTDA
CNPJ : 35.206.67710001-65

cGF Ne 06.261411-8
Rua Dre Julio Lima, 1000, Cêntro, Crateús CE,

CEP: 63.700- 13 3

Fone:88.99675.4130

' CÊatEtl§/CE, 10 de março de 2025

E-mail: comercialkayo@yahoo.com
DADOS BANCÁR|OS| Banco: do Biasil - Agência Ne.:0237-2 - Conta Corrente N.e:44284-4

SORVENIÉ R EVÊS TIMENTO EXTERNO: IMPERMEÂVEL CARACTERISIICA AOICIONAL
BARREIRA ANTTVÂZAMENTO

VALOR TOÍAL DO LOTÉ

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 92.000,00 novenla e dois mil reais

5. Validade da Proposta:
A prcsente Proposla Escrita é válida por 60 (sessenta)dias, contados da data da sua apresentação.
6. Condições Gerais da Proposta:
' Nos preÇos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
diÍeta ou indiretamente na execução do serviço.
. O ohjeto cotado atende todas as êxigências do Edital e seus ânexos, relativas à especificaçáo e caracterÍsticas, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com
Iodas as cordrções estabclociclas.
. O prazo de execuçáo do oblelo será o indicado no Termo de RefeÍéncia.
. O local de execução do objelo será o indicado no Termo de ReÍerénc a.

uç

13 R$ 4,60
quako rcâis
e sessenLa
centavos

R$ 92 000 00 nrlrcas

PREÇO DE CUSTO (UND)

SFNTIR BFM UND 20000

R$ 4,20

R$ 0,08

DESI'ESAS FIXAS-(3%)

IMPOSTO (2%)

R$ 0,12

Rg 0,20UN|DADE (4 /91,)I UCRO PO«

CUSTO TOTAL UNITARIO R$ 4,60

R$ 92,000,00 novãntâ 
" 
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COMERCIAL KAYO LTDA

CNPJ: 35.206.67710001-65

ccF Ne 06.261411-8

Rua DÍs Julio Lima, 1000, Centro, Crateús - CE,

CEP: 63.700- 133

Fone: 88.99675.4130ENIOE LDO Allrtrâdo.le Ío,ma d,e,r.l

FERNANDES unlNloLtt)()ttllNANDt\
I /\RIAS a5r 3?(J(,a100

FA R IAS:85 I 821.)60.1Í) r),.to! )ôri 0r ro r514ô
0 ol lrl)

COI\,4ERCIAL KAYO LTDA _ EPP
cNàJ N'. 35.206.677/OOO'1-65

Enioeldo Fernandes Farias
CPF: 851.820.603-00

E-ma il: comercia lkayo@yahoo. com

DADOS BANCÁÉ|OS: Banco: do Brasil - Atêncla Ne.:0237-2 - Conta Corrente N.s: 44284-4
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coNTRATO No 202407180002

Dispensa Ne 02.230524-01
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^,

ÂCtro24
chz--rf

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
FUNDO N4UNICIPAL DE EDUCACAO E A T FARIAS DE
SOUZA.

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, com sede no(a) AVENIDA BRASILIA, 93,
ROBERTO DOURADO, Uruoca / CE. inscrito(a) no CNPI/MF sob o 07.667:926/0001-
84, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Francisco das Chagas Pereira, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) A T FARIAS DE SOUZA, inscrito(a) no CNPJ/MF Ne
46.100.059/0001-52, sediado(a) no(a) RUA PADRE FRANCISCO ROSA. 1138,
CENTRO, Nova Russas / CE - CEP: 62.200-000, doravante designada CONTRATADA,
nestê ato representada pelo(a) Sr.(a) ANTONIO THIAGO FARIAS DE SOUZA, inscrito
no CPF n0 CPF/MF Ne 056.536.093-07, tendo em vista o que consta no Processo ne
02.230524-01 e em observância às disposiÇôes da Lei ns 14.133 de 1 de abril de
202I, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa
Eletrônica de Licitação ne 02.230524-07, medrante as cláusulas e condições a
seg u ir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

HIGIENE E LIMPEZA, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO E AS |NST|TU|ÇOES DE ENSTNO DA REDE t4UNtCtpAL DO
MUNICIPIO DE URUOCA - CE., conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Edital, ' :

L.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletr'ônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, ind epende nteme nte
de tra nsc riçã o.

1.3. Discriminação do objeto:
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele ftxado no Termo

de Referência, com início na data de 18 de julho de 2024 e encerramento em 18 de
julho de 2025, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nq 14.133 de 2021.

3. CLÂUSULA TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 10.759,65(dez mil,

setecentos e cinquenta e nove reais e sessenta e cinco centavos).
3,2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ncidentes, taxa
de administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
obleto da contrataç ã o.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA .J

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Fundo Municipal de
Educacao, na classificação abaixo: 0801.12.361.0116.2.O12 - Manut. Ativ. QSE À
Ensino Fundamental, R$ 2.250,00 no elemento de despesa 33903022: Matêrial de
Consumo, I'4aterial de Limpeza e Produtos de Higienização;0808.12.365.0121.2.035
- FUNDEB A Educacao lnfantil A 30%, R$ 8.169,65 no elemento de despesa
33903022: Material de Consumo, Material de Limpeza e Produtos de
Higienização;0801.12.122.0110.2.010 - N4anut. Secretaria Municipal da Educacao,
RS 340,00 no elemento de despesa 33903022: Material de Consumo, Material de
Limpeza e Produtos de Higienizaçào;

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrôn ica na 02.23O524-OL

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano. e indepe nd entemente de pedido do
contratado, os preÇos rniciais serão reajustados, mediantê a aplicaÇão, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídâs após a ocorrência da anualidacje.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) tndice (s) de reaju sp, o

contratante pagará ao contratado a impoltância calculada pela Última va naçao
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrig atoria mente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
ext nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,:?s partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remaiescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARÂNTIA DE EXECUçÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contrata çã o.

8. CLAUSULA OITÂVÂ - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB'ETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica na
02.230524-0L.

9. clÂÚsuLA NoNA - FtscallzAçÃo
9.1. A fiscalizaÇão da execução do objeto será efettJAda por

Com issão/Representa nte designado pela CONTRATANTE. na forma estabelecida no
Termo de Refe rên c ialProleto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
LicitaÇão ns 02.230524-01.

10. cLÁusuLA DÉctMA - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATÂNTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigaÇôes da CONTRATANTÊ e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referên cia/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa
Eletrônica de Licitação ns 02.230524-01.

11. cLÁusuLA DÉclMA pRtMEIRA - sANçoEs ADMTNlsrRÂTtvas
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referên cia/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ns 02.230524-01.

12. cúusuLÀ DÉcrMA SEGuNDA - ExrrNçÃo :.
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos'dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ns 14.7331202L
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.

12.4. O têrmo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou patçialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizàções e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçÓES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSUtA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçOES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei no 14.133, de 2021.
L4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes

contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite
de 25a/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, âÔs termos
do art, 125 da Lei ns 14.133, de 202L

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre ãs partes
contratantes poderão exceder o limite de 25V. (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ne 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ns 14.133, de 2021 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei nq
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Uruoca para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. I51, da Lei ne 74.1331202L.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

URUOCA/CE, 18 de julho de 2024
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
cNPJ/MF Ne 07.667.926/000l-84

FRÂNCISCO DAS CHAGAS PEREIRA
Responsável lega! da CONTRATANTE

A T FARIAS DE SOUZA
cNPJ/MF Ns 46.100.O59/OOO1-52

ANTONIO THIAGO FARIAS DE SOUZA
Responsável legal da CONTRATADA
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